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DA§ DEFIXTçOES

Senrpre que as palavras indicadas abairo, ou ôs prenomes usarlos em seu lugirr. aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão r: signiticado detetuinado a seguir:

ADJUDICzTTÁRIÀ - É a licitante ou prclponentc vencedora dcsta licitação

ADMINISTRAÇÃO - E a Preteitura Municipal de Sào Francisco, tendo como participe o
Fundo IV{unicipal de Saúde e Funclo Municipal tle Assistôncia Social.

ADMINISTRAÇÃO pÚgllCa - E a adminisrração clireta e indireta cla Uniào. clos Estados,
do llistrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entitlades co,n perscxralidatle
juríclica de dircito privado sob controle do podcr pirblico e das flindaçôes por clc instituidas ou
nrantidas.

COMISSÃO DE LICITz\ÇÃ0 * E a Courissão cle Licitação instituída por Poftaria da Pret-eita

Municipal, conr a funçãcl de receber, examinar e julgar toclos os docuntentos e proceclimentos
rclativos a csta LICITAÇÃO.

PREGOEIRA OFICIAL - E serv'idor público responsár,el direta e indiretamente peto
clesenvolvimeuto do Eclital; pelos Boletins cle Esclarecimentos. Conrurricados, publicaçào e
divulgaçiro; pela condução e direção dos trahalhos da sessão do Pr:egão; julgamento e

adjudicação e instrução clo processo.

EQUIPE DE APOIO - São os scrvidorcs qllc apoiam a Pregoeita na condução c dir:cção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser signatária da Ata coln o PNISF, FIVIS e FNIA§
DE SÃO FR{NCISCO.

CONTRATÂNTE * E a Pret-eitura Municipal rJe Sâo Francisco. tendo como participe o F'unclo
Municipal tle Saúcle e lrundo Munioipal de Assistência Social.

DIVLTI,GAÇÃO * I,i o ato pelo qual a Pl\{SF - SÃO ITRANCISCO se utiliza parer divulgar,
como coudiçào de ampliação ao conhecirnenÍo piülico do ato publicaclo, no Diário Oficial do
Município no enclereço eletrônico rvrvu,.saofiiurcisco,sc,.gor,.br (link: Dirlrio Oticial).

EMPIIESA INTERESSADA, LICITANTE OI- PROPONENTE * É a e'rrp.esa que
dctnonstra interessc enr participar clesta licitação apresentando propost.r. Para exclusivo lirn dc
intpngnação aos termos cleste Edital, considcrar*se-á. tambórn, LTCITANTE a emprcsa
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ESPECIITICnÇÕES - E a descrição clara. precisa e uniÍbrme clos trens e serviços pretendidos
pela Adrninistraçào que peunitam definir corn pertbita eraticlito o que se pretende atlquirir.

FISCALIZAÇÃO * E a PN,ISF - SÃO FIL{NCISCO c.,ou seu prcposro, devidanrente
credenciad<l para realização da frscalizaçâo do }ionrecimento. objeto desta licitação. A
tiscalização inrplicará na inspeção clo fbrnecinrento ern exccnção e executados conl a Íjnaiidacle
de assegurar sua qualidaile. obediênc,ia ils norrras e especiticações. pritzos e clemais dados

inlirmrados pela licitante em sua proposta ú na cxccuc,'ào cla Ata.

LtCÍ'I'ANT'tt VEIICEDORA ou PROPOIi{ENTE tr/ENCEDORA fi a empresír classiÍicada
ern plimeiro lugar ou cletentora da maior ot'ertairnelhor lance clepois cle transcomido o prazo cle

recursos para o julgarnento das propostas.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ0 FRÂNCISCO* E a pessoa juríclica <le clireito
pirblico de trase territorial autônoma que contrata o Fomecimento ohjeto desta licitação atravós
dA P&{SF_ SÃO TRÀNCISCO.

ADLINISTRAÇÃO - É a PreÍbitura Munícipal de São Francisco. tenrJo colno participe o
Fr.urclo Iüunicipal de Saúcle e Furclo N{unicipal cle Assistência Social.

PMSF-SÃO FRANCISCO * E a Prefeitura l\{unicipal cle Sâo Francisco:

PUBLICÂÇÃO - E o ato r1o qual a PMSF-SÃO IIRAI(CISCO se utiliza para publicâr, corl1o
oondiçào de eficácia do ato jurídico, no l)iário Oficial do Município no endereço eletrônico
wr,wv.saoti-ancisc,o.se.gov.trr (link: Diário Oficial) e no site oflcial do TCE - Tribunal r.1c

Contras do Estado de Sergipe no endereço eletrônico §:\yw.tc-s.§ç-gALlrr

ÀNEXOS - Constitucm pâftes integrantes c indissolirveis deste instrumento.

MELIIOR OFERTA - E a ploposta que superar em valores reais e decrescentes" aquela
irned iatalnenle anterior.

ME - Microempresa - Enquaclrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Conrplementar no

D312AA6 e posteriores alterações.

EPP * Empresa de Pequcno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complenrentar n" 123 2006 e posteriorcs alteraçôes.

l\tEI - Ivlicroempreencledor Individual -- Enquadrada no Sirnples Nacional. uc)s tenllos da Lei
Complementar n". l23l?006 e posteriores aiterações.
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rRrcÃo Blnrntixlco N" 009/2022-sRP

DISPoSIÇôEs pnnrwlr\ilREs

A PR-EFEITURA tvtUNtCIpAL DE sÃo Fnq.NCtSCo, Esraclo cle Ser:-uipe. pol srra

Pregoeira, a senhora AI",SILENE NASCI§'ttl,N'I'O SAN'l'OS GONÇALVtlS, enr

confcrnnidade corn a Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002 que é subsidiadapela Lei n" 8.66{r.

de 2l de Junho de 1993. t..ei 1-1.979, dc 13 de fevereiro de 2ü20 alteratla pela N'leclida

Provisória 9262020. obsenada a Lei Cornplcmcntar n" 123. dc 14 clc dczembro dc 2006 c
reclação dadapela Lei 14712014, f)ecreto Municipal nu48r'2015 e Decretr: lv{unicipal n'182. de

l9 de Agclsto dc 2020, tor:na público para oonhecimento dos interessados clue Í'arit rcalizar no
enclereçt-r eletrônico hltpS",:wgU tç*Anq1.csnl.iit. licitaçào na modalidade PREGÀO. em sua

t-orma I-ILETRÔNICA, tipo N|II]NOR PRflÇO POR I'I'l.l]'1, para o Registro de Preços, para
eventual contratação de empresa especializada na aquisição de material de expediente e

armarinho, pâra atender as necessidades da Prefeitura lVlunicipal de São Francisco,
Fundo l\{unicipal de Saútle e Fundo Municipal Assistência Social, devendo as propostas clc

prcÇos c a documcntação screm lcgistradas na clata, local e horário abaixo infbrmados
determinado, mediante as seguintes concliçoes:

Data Início de Acolhimento das Propostas: 26108nA22 às 09:00 hrs
Data Limite tle Acolhimento das Propostas: (16l$912022 às 08:59 hrs
Alrertura cla Sessão: 0610912022 às 09:00 lrrs

r. DÀ cor{DrrÇÂo D(} CERTA§1E

l.l. O presenle CERTAME SERÁ CONDLIZID0 por Pregoeira indicado nos rermos cla

Pottaria n" 03. de 03 de janeiro de 2027, que, assistido por sua Equipe cle Apoio. terá, ern
especial, as seguintes atribuições:

I. Coordenar o processo licitatório;
II. Receber, examinar c decidir as impugnaçiies c consulta ao ectital, apoiackl(a)
pelo setor responsável pela sua elaboração;
IIJ. Conduzir a sessâo pública na intemetl
IV. Verificar a conÍ'onnidade da proposta de preços corn os requisitos estabelecidos
ncl instrumento convocatóricl,
V. Dirigir a etapa de lances;
VI. VeriÍicar e julgar as condições de habiliração:
Vtl. Receber, examinar"e deciclir üs recursos, encaminharlo à autoridade colnpetentc
quando mantiver sua decisão;
VIII. Ínclicar o venceclor do cemame:
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver rccurso:
X. Cloncluzir os trabalhos da equipc de apoio; e

Xl. Iincaminhar o processo devidamente instruído à autoridade
homologação.

r()r e prOpOr a
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1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiririos pessoalnlente no Setor de Licitação deste

Fundo. ou ainda pelo e-mail cplsaoírancisc02020(g)q!rlook.çcrnl ou site do Licitanct:
wu,rv.licita n et.conl.br.

2" DO OSJETO

2.1. Constitui objeto clesta licitação a qualiÍicação e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Âtlministração Municipal. objetivando o Registro de Preços, para eventual contratação de

empresa especializada na aquisição tle material de expediente e armarinho. pârâ atender
as necessidades da Prel'eitura lVlunicipal de São l'rancisco, ['undo Municipal de Saúde e
f,'undo l\,Iunicipal Assistôncia Social. que f'dra parte integrante deste instrutnento.
i nclependen telnsn te ds: quai squer reprocluções.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PÂRTrCIP.{ÇÃO

3.1. Somente poderão participar clesta l,icitação, enr virtude do valor do valor máximo
estimado dc cada item do certame e em atendirncnto aos preccitos do art. 48, inc. I da Lei
Complenrentar no 123, de 14 de dezemhro de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementâr no l47, de 07 de agosto de 2014" as Nlicroempresâs - tl['s e Empresas de
Pequeno Porte HPP's assim comprovadas mediante apresentação, no ato do
credenciantento. Certirlão expeclida pela respectiva Junta Comercial do seu Estado,
emitida no âno em curso, enrissão não superior a 30 dias, para a tlualificação como
rnicroempresa ou ernpresa de pequeno porte. estando apta a usufruir do tratamento
Íàvorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 cla L,ei Complernentar r" 123, de 2006. Enr
não havendo o compârecimento de lVlE's e HPP"so os itens serão redirecionados as demais
Iicitantes que poderão participar do respectivo Certarne.

3.2. A participação nesta licitação irnporta à proponcntc na irrcstrita aceitação das condiçõcs
estabeleciilas no presente ['.dital, bem conro, a observância dos rc-{ulnnrcntos, noflrlas
adrninistrativas e tecnicas aplicáveis, inclusive quanto â recllrsos. A não observância dsstas
condições ensejará uo sumário llvíPEDIMENTO t1a proponente, uo referido certâme:

3.3. Não ctrbe aos licitantes, após sua abeúura, alegaçiro de desconhecimento de seus itens ou
rcclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes dcverâo lcr
atentamenle o Fldital e seus anexos, devenclo estâr'em conÍ-ormidacle com as especiticações dcl
ANEXO I (TERN,IO DE REFERENCTA);

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICC): Sornenre poderão participar deste
PRfIGÀO HLIITRÔNlCO. via internet, os interessados cujo ob.ietivo social seja pertinenre ao
objeto do cefiame, que atendam a todas as exigências cleste Eclital e da legislação a ele
correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente crerlenciadas. através
do site https :/ilicitanet.com.brl;

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhiuncnto da proposta de preços,
excrusivamente por 

::::,":"_""i:":,:::_,"",":::-",-:"H 

horário rimi'le

CNP.I: I L l I 8.,13síXXl I -87
CEP:49945-000 

4

:8



@
0c05:S

ESTADO DE §ERGIPE.
FREFEITURâ IU}TIGTFTL DE §áO FRAHqI§CO

PNEEOEIRâ U EQU}}E DE âPOIQ

estabelecidos

3.4.2. lnclepenclentemente de deolaração expressa, a sirnples apresentação de proposta in'rplica

subrnissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Ancxos, sem pre.iuízo da estrita
obsen ância das normas coutidas na legislaçào mettcionada em setr preâmbulo;

3.4.3. T'o<los os cllstos decorrentes da elabor:ação e apresentaçào de propostits serão de

rcsponsabilidade exclusiva do licitante. não scnclo do órgão licitantc, cm nenhuma hipótesc
responsável pelos mesnros. () licitante também e o írnioo responsár,el pelas transzrções que

Íbrern eÍbtuadas eÍn seu nolne no Sistema Eletrônico" ou pela sua eventllal desconexão;

3.4.4. As Lic.itantes interessadas cleverão proceder ao creclencialllento atrtes da data matcada
para irrício da sessâo pública rria intemel;

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e cle senha, pessoal e

intrzrnsferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site: https://licitanet.com.br/;

3.4.6. O crcdenciarnento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidacle legal única
e exclusiva do L.,icitante, ou de seu representante legal e na presunçào de sua capacidade técnica
para rcalizaçáo das transações incrcntcs ao Prcgão Elctrônico;

3.4.7. A uso da senha de acesso pelo Licitante é de suâ responsabiliclade exchrsiva, incluindo
qualquer trarnsaçào el'etuada diretamente ou por seu representante, nào cabenclo ao provedclr tlcr

Sistenta, ou do tirgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
dec,orrentes do uso indeviclo da senha. ainda que. por terceirtts,

3.4.8. A pcrcta da senha cru a qucbra de sigilo devcrão scr cclmunicadas ao provcdor do Sistcma
pala imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO" as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

3.5.1. Clonsórc,io de eülpresâs, qualquer clue seja sua ibnna cle constituiçáo; empresas que
estivercm em rccuperação judicial. processo dc falôncia ou sob o rcgimc cle conceirdata.
concurso de credores, clissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a pafticipâçào de
empresas em recuperaçào "iuclicial. desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e Íinanceiramentc a
panicipar: de procedirnento licitatório nos termüs cla Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27 ll2t)l l -
2a Câmam, Dou de A4/l0l2}l1);

3.5.2. Empresa declarada inidônea para licital ou contratar corn a Adnrinistração Pública. Para
verificação clas condições definidas nesta alínea. a Clomissào do Pregão. promoverá a consulta
cletrônica jrmto ao Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôncas e Suspensas-CElS;

3.5.3. F,nrpresa suspensa ternporariamente do direito de licitar e impe«lida de contratar c<lnr este
lvÍunicípio; F
3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, teuiram sido declaradas ini«lônãas ou punidas conl
suspensào ou irnpedidas de licitar por órgão cla AdrninistraÇão Pirblica Direta ou Indireta. na

Praça Sankrs Sobrinlro" n'24(t - centr'o - Sào FranciscoiSE
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esf'era Municipal, desde que o Ato tenha siclo publicado na irnprensa oÍlcial;

3.5.5. Servidor de qualquer órgào ou entidacle vinculatla ao órgão prontotor da licitaçiro, bett"t

assim empresa da qual tal servidor scja sócio, dirigentc ou rcsponsável tecnico.

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.6.1. Os documentos necessários à participação na ptesente Iicitaçâo. comprccnclcndo os

clocumentos reÍêrentes à ploposta de preço e à haliilitação (e setm anex<ls), deverào ser

apresentados no idioma o{icial clo Brasil, com valores cotados em moecla nacional do país;

3"6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por ureio de Íitas. ciiscos tnagnétictts, {ilnres
ou cópias em tàc-símile, mesmo ilutenticadas. salvo quando expressâmente pennitidos nct

Edital;

-1.6.3. Adrnitem-se fcltos, gravtras, desenhos, gr'áficos ou catálogos apenas como fbnna cle

ilustlação dos itens constantes cla proposta de preços:

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes clas condições para participação no certatne e assunrir a

responsabilidade pela autenticidadc dc todos os docLuncntos aprcscntados:

3.6.5. O tbrnecedor registraclo deverá manter, dtrante toda a vigência da Ata, as mesmâs
cr:ndições de habilitação e clualiÍicação exigiclas na licitação;

3.6.6. Os licitantes interessados ern usufiuir dos beneficios estabeleciclos pela Lei
C-.ornplernentar no 12312ü06 cleverão atender iis regras cle identificaçào. atos e manifestação cle

intercsse. bcrn corno aos dcmais avisos emitidos pcla Prcgocira ou pelo sistcrna cletrônico, nos
nlomentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIANTENTO

4.1. O credenciamento dar-se-ír pela atribuiçào de chave de identilicação e de senher, pessoal e
intransf'erivel, para acesso ao sistema clctrônico (§ 1o, art.9.o do Dccreto Municipal n" l8l. dc
19 de Agosto cle 2020. olrtidas junto íro sistema eletrônico LICTITANF.T no sítio
lrtlps :lll i ci tanet.com. brl.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema irnplica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representânte legal e ner presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregào elctrônico.

4.3. O uso cla senha cie acesso pelo(a) licitante e de sua responsabiliclade exclusiva. incluindo
qualquer transação eÍ'etuada diretarnente ou por scu(sua) representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a Prefeitura ir,{unicipal de São Francisco. promotor da licitaçâo.
rcsponsabilic{ade por cvcntuais danos deoorrentes clo uso indcvido da scnha. ainda clue por
terceiros

5. DA PRÜPOSTÀ DE PRECOS
k
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5.1. Para aceitabilidade cla proposta, o(a) licitirnte que ot-ertou o menor preço por item ileverzi

Íirrmular e encaminhar, após o ténnino da etapa de lances. sua proposta por uscrilo, etn

conÍbrmidade com os lances eventuaknentc ofertados. devendo estar de acordo oün1 as

estrreciticações constantes do "l-ermo de Referência. Anexo I, deste lrdital" e conter, aindzr, tls

seguintes dados:

a) pR-\20 DE VAL1DADE DE, NO MÍNIMO. 60 (SESSENTA) Dli\S, a contar da datâ

marcada para a alrertura da presentc licitaçào. Em caso de ornissão, considerar-se-á aceito tr

prazo citado nesta alínea;

1r) pR[lÇO L]NITÁRIO E TOTAL PARA O OII.TETO LICITADO, lixo c irrca.iusrirvcl,
limitado a 02 (duas) casas clecimais, numórico e por extenso, expresso etn moeda uacional;

c) R-,\ZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, teletbner'fax" niunero do CNPJ. e-mail" banco.
número da conta corrente:

d) Marca er'ou Fabricante: Os que cotareur itens de Falrricantes possuidores de trrais de uma
§rârca, estes cleverão intbmrar Marca e Fabricantc.

5.:. O encanrinhamento das propostas pressupõe o conheoimento e atendimentcl de krdas ês
cxigôncias contidas no Edital e sells anexos.

5.3. A empresa ser'á responsável por todas as trans{rções que tbrem et-etuaclas eln seu nonrc rlc)

sistema eletrônico. assunrindo como finnes e verdadciras suas propostas e latrces. 
i

I

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformiclacle conr o clisposto no Tcrmo de
Referênc,ia, incluindo todas as infornrações necessárias z\ pertbita cclmprsensão dos produtos
ofbrtados. sob pena de desclassificaçào.

5.5. Os preços cleverão sel cotados em rnoeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a)
licitante deverá preencher as inÍbmrações no Campo "InÍbmrações Adicionais" ou anexá-las no
campo apropriado do sisterna LICITÂNET, sob pena de clesclassificação e neles deverão estar
incluszts todas e quaiscluer despesas, salirrios, encârgos socinis. trabalhistas e previdcnciários,
Ítrrdamcnto. materiais utilizactos clurante o períoclo clc Prestaçâo do Scrviço, tributos diretos c
incliretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteirdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerrarnellto da etapa de lances" se

houver.

5.7. O 1A) Licitante vencedor(a) clo ccrtanre poderá apresentar com a suâ proposta de preços a

PLANTLHA DE CUSTO. contenclo compclsição clara do preço. todos os insurnos, encargos enl
gerai e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua ploposta através do aplicativo mvw.licitanet.com-br', não poderá
corter nenhum tipo de intbnnaçào (logomarca, CNP.I, nome do(a) representante. teletbne,
endeleço) que identifique a interessada. sob pena de desclassiticação rrffini"inação do

Praça Sanhs Sobrinho. f 246 - centro - São FranciscoiSE
CNP.I: I 3. I I tt..135/000 1 -87

CEP: 49945-000
7



CCü5:2
ESTADO DE SERGIPE.

PRÊFEITURA IT.UN}CIFAL BE §ãq FRâ}IQISqE
PREBO.ETRâ G TEUI}Ê }E âPOIQ

certalrle licitatório

6. DA APRE,SENTAÇÃO D,t PROPOSTÂ E DOS DOCIJN{ENTOS DE H.'\Bf LITAÇÀO

6"1. Os licitantes encaniinharào. exclusivamentc p<lr meio do sistcma, concomitautentente cont

os clocumcntos dc habilitação exigidos no edital" propostil cotn a descriÇão do objeto of'crtado e

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

enceÍrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sísterna. os documentos <ie habilitaçiur
exigirkrs pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos clocurncntos de habilitação exigidos ncstc Edital.
ooorrerá por meio de chave de acess<l e senha.

6.-1. As Microempresas e Enrpresas de Pequcno Porte dcverão encaminhar a docutnentação cle

habilitaçào, ainda que haja algurna restrição r1e regularidade Íiscal e trabalhista. t)os teflilos do
aÍt.43. § lo da LC nei 123. de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante trcornpanhar as opcrações no sisterna elctrônico clurante a scssão
pública clo Pregào. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante cla

inobservância de qr"raisquer nlensagens enritidas pe lo sistema ou de sua desconexào.

6.5. Até a abettura cla sessào pirblica. os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os
documentos de habilitação anterionucnte inseridos no sistetna.

6.6. Não será estabelecida, ncssa etâpa do certame. ordem de classit'icação cntrc as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dcls prclcedinrentos cle negclciaçãrt e
julgamento da prnposta.

6.7. Os docutnentos que corllpõem a proposta e a habilitaçào clo licitante melhor classiÍ'icado
somente serão disponitrilizados para arvaliação da Pregoeira e para aoesso público erpris o
cnccrramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIIT{BNTO DA SESSÃO E DO JUI,GA}IENTO DAS PROPOSTÂS

7.1. A abertura da presente licitaçào dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema elelrônico.
na datii. horário e losal indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificanclo desde logo acluelas que
não estejam enr con{bnnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis" ilegalidacles, ou não apresenterl as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.3. Tambcm será desclassiÍicada a proposta que iclentifiquc o licitantc.

7.4. Â clesclassi{icação setá sempre frurdamentada e registracla r1o sistema. corrl
accxnpanlramento em tenrpo real por todos os participantes

Praça Santt'ts Sobrinho. no 246 * centro - São Frarrciscoi'SE
CNPJ: I 3.1 I Ít..135n001-87

CEP:"19945-000
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7.5. A não desclassiticação da proposta não impede o seu julgamento detinitivo em scntido

contrário. leva<io a efbito na tirse de aceitaçào.

7.6^ O sisterna ordenará automaticamente as propostas classiÍ-rcadas. sendo que sonrente estas

partisipal'ão da tàse de lances.

7.7. O sisten-ra disponibilizarrii oanrpo próprio par"er troca de tnensagetts entre a Pregoeira e os

licitantss.

7.8. tnicia<ia a etapa conrpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente inÍbnnados do seu recebimento e do valor
consignerdo no registro.

7.9. A disputa ocomerá pelo val,;r UNI'I'ÁRIO do ltern.

7.10. Os licitantes podcrão oferecer lanccs sucessivos. obsen'ando o horário t'ixado partr

abeftura da sessão e as regras estabelecidas no F.clital.

7.1 l. O licitante solnente poderá of'erecer lance de valor inf'erior ao irltimo por ele oi'ertado e

registrado pelo sisterna.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores cntÍe t)s lances, que incitlirá tanto em rclação
aos lances intennecliários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ot'erta deverá ser de
no mínimo igual ou superior aos valores clefinidos e especiÍicaclos na tabela de itens tlo 'l'errno

<le Referência deste Edital.

7.13. O iutervalo etltre os lances enviadns pelo mesmo licitante não poderír ser inttrior a 20
(vinte) segundos e o intervalo cntre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob
pena de serem automaticarnente clescartados pelo sistema os respectivos lances.

7.14. Será adotado pam o envio de lances no pregiro eletrônico o modo de disputa "aberto", er1
que os Iicitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessào pública terá duraçào de dez minutos e. após isso. serii
pronoga<la autornaticarncnte pelo sistcma quando houver lancc ofertado ncls últirnos dois
nrinutos do perío<lo de duraçào cla sessão pública.

7.1í:. A prorrogação aut<lrnática da etapa de lances, de clue tratâ o item anterior" sera de 02
(clois) minuÍtts e ocomerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc
prclrrclgação. inclusive no câso de lauces intennediários. Nào havenclo llr)vcls lances na forma
cstirbclecida nos itens anteriores, a scssão pública erlceÍrat'-sc-á automaticamentc.

7.18. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sisterna, poderá
a Pregoeira, assessora(lo pela equipe de apoio..iustificacÍamente. adrnitir o reinicio da sessãt>
pública cle lances. em prol da consecução do melhor preÇo.

7. 19. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de nresmo \,âlor, preva
recebido e registrado em primeiro lugar.

Praça Santos Sobriuho. n" 216 - centro - São FranciscoiSF.
CNPJ: I 3. I I Ít..135/iX)0 I -87

CEP: 499.15-000
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7.20. Duralte o transcurscl cla scssão pública, os licitantes serão infbnrilrlos, cm tenlpo real" r.1o

valclr rlo menor lance registrado, vecla«la a iclentittcação tlo licitante. O licitante solrellte poderii

oÍcrccer lance dc valor inÍerkrr ao último por elc oltrtado c registrado pclo sistenia'

7 .21. Ao formular seu lance, o licitatrte deverá evitar que o valor unitário e total ertrapole o
niunçro de duas casas decimais após a r,írgula (casa clos ccntavos). Caso isto ocolra. â

Pregoeira estará autorizada a acljudicar o item o§eto desta licitação, tàzendo arredondametrtos
â rrlenor, no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatanrente após o enc:<:rramento da

etapa de lances da sessão pública ou. qrundo for o caso, após a negociação e decisão pela

pregoeira, accrca da accitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar â etapâ

ele Aceitação, perllanecendo "on-line" para a resposta cle dúvidas por parte da Pregoeira. bem
como eventual negociação de valores. Ncsta etapa o sistcma disponibiliza a possihilidadc dc
Llrn "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexào com a Pregoeira, no decorrçr cla etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pennànecer acessível aos licitantes para a recepção dos lanccs.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente aptis decorridas 24
(vinte e quatro) horas cla comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes. no sitio
eletrônico utiIizado para diwlgação.

7.26. Caso o licitante não aprcsente lauces, concon'erá com o valor de sua proposta.

7.27. As Microempresas - ME e finrpresas de Pequeno Porte - [iPP, deverão apresentar torla a
documentação exigida para cfeito de comprovaÇào dc rcgularidadc fiscal e trabalhista, nlesmo
que esta apresente alguma restriçào.

7.28. I{avendo alguma restrição na comprovação da tegulariclade fiscal e trabalhista, será
assegurado ô prazo de 05 (cinco) dias úteis, cu.io ternlo inicial correspouderá ao nlomento em
clue o(a) propoltente l'or tleclarado(at) vencetlor(a) do certârne. prorrogírveis por igual período. a
critório da Administraçào Pública" para a regularização da documentaçào. pagamcnto clu
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas r:u positivas cont efeito de
certidão negativa, conÍbrme dispôc o aú. 43, § lo cla Lei Complementar n" 123i2006.

7.29. A não regularizaçào da documentação llc) prazo acima previsto, implicará clecadência clo
direito ti contratação, sem prejuízo das siu:ções previstas no aú. 8l cla l-,ei no 8.(;66" de 2l de
junho de 1991, sendo tacultado à Administraçâo con\.'ocat os(as) licitantes remanescentes. na
ordem de classiflcação, para a assinatula tla Ata, ou re\iogar a licitação.

0c0g

dc contratacào nara as

w
7.30. Será assegurado como critério de desetnpatc a preÍbrência
Microempresas * ME e Empresas de Pequeno Po$e - EPP, sorteio:

7.31. A Pregoeira poderá solicitar ao licitante melhor classiÍicado qüe, no prazo de 2 (duas)
horas. comprovc a exequibilidade do sen lance através de: planilha de custos, notas fiscais"

Praça Sanbs Sobrinlro, n" 246 - centt'o - São FranciscolSE
CNPJ: 1 -r.l I Í3..135/000 1 -87

CEP: 4994.5-000
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contratos com outros mrtnicípios r]/ou ata com outros municipios:

8. DA DOCU§,tüN'I*AÇÃO DA HAIlIl.Il'AÇÃO

8. l. Conto condição prévia âo exatne da documentação de habilitaçào do licitante detentor dit
proposta classil-rcada em primeiro lugar. a Pregoeira veriÍicará o evetttual descutnprrimento dzrs

condiçôes de participação, especialmente qnanto à existência de sattção que impeça a

participação no certame ou a t'utura contrataçào. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

8.1 .l . Consulta Consolidacla de Pessoa .Iurídica do Tribunal cle Contas da {.Jniâo

(https :, lcerticloes- apf". apps. tcu. gov. br, )

8.1. Caso atendidas as condiçôes de participação. a habilitaçào dos licitantes será verificacla por"

meio do sistcma. crn rclação à habilitação iurídica" à rcgularidadc fiscal, à qualiÍtcaçào
econômica tinanceira e habilitaçãcl técnica.

8.3. [Iavenclo a necessidade de envio de documentos c1e habilitação complementares.
necessários à confirmaçào <iaqueles exigidos neste Edital e já apresentaclos, o licitante serír

convocado a encaminhá-los, em Íirrmato cligital. via sistema, l1o prazo de 02 (duas) horas. sob
pena dc inabilitaçào.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçào do preenchinrento de requisitos mecljante
apresentação dos docurnentos originais não-digitais quanclo houver dirvida em relação à

integridade do clocurnento digital.

8.5. Nâo serão aceitos cloc,umentos de halrilitação com inclicaçãcl dc CNPJ/CPF difercntes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a nratriz, todos os documentos deverão estar em nonre da matriz. e se cr

licitante lbr a lilial, toclos os docunrentos det,erão cstar em nome da filial, exceto aqueles
docutnentos que, pela própria natureza. comprovildameute, fbrem emitidos somente em norlle
da nTartriz.

8.7. Serão accítos rcgistros dc CNPJ de licitante maffiz c trlial corn difbrenças de númcros de
documentos pertitrentes ao CND e ao CIIF/F'GTS, quantül fbr comprovada a centralização do
recolhinrento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Eclital, a documentação relacionarla nos
itens a seguir. para fins cle habilitação:

8"9. DECLAR}.ÇÕES:

a) Declaração de Atendinrento aos Requisitos deste Hdital, conforme disposto no Inciso Vll.
ar1. 4.o da Lei n' 10.520i2002. nos termos do Anexo III deste Edital.

b) Declaração de não utilizaçào de mào de obra infantil etn cumprimento ao Decreto n"
4.-158i02 e ao lnciso XXXIil. do Art. 7o da CF. nos tcrmos do Ancxo lV dçte Editat.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovatla. mediante " up.*r"ffião da seguinte

Praça Santos Sobriuho" n" 246 - centro - São FranciscolSE,
CNPJ: I -1. I I Ít.-135,0001 -87

CEP: 499.1.5-000
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documentação:

8.10.1 lvÍicro.:mpresas (ME) e Emprcsas de Pequeno PoÍe (EPP): assim comprovadas mediante
apresentação cle certidão expeclida, nü ano em cursü. não superior a 30 dias. pela respectiva
.Tnnta C-omercial, na forma do artigo 8o da Instrução Nclrmativa no 103, de 30 de abril de 2007,
do Departamento Nacional de Registro do Cornércio - DNRC ou registro lto N'lEI
( Mir:roernpreendedor lndividual );

L10.2. Registro comercial, no caso de empresa individual. através de certiclào da Junta
Comercial;

8.10.3. Ato constitutivo, estatutü ou contrílto sooial em vigor, «leviclamente registraclt), t:n1 sc

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de socieclades por açôes. acompanhado de

documento cle eleição de seus aclministradores. No cascl de dterações será admititlo o estatuto

tlr.r 0 contrat<l consolidado;

It.10.4. Inscrição de ato constitntivo, no caso cle sociedade civil acclmpanhada de prova da
cliretoria em exercício:

8.10.5. Dccreto de autorização, em se tratando de cmpresa ou sclcicdade estrangcira. crn

tlncionamento no País. e ato de registro ou autorização para túncionamento expeclido pelo
órgão competente. se a atividade assinr o exigir. Lrem assim, documento em que identificados os

seus adrninistradorcs:

8.10.6 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista scrá comprovada, tnediante a aprescntação dr:s

seguintes clocumentos:

8.10.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional dc Pcssoas.Iuridicas (CNPJ), atravcs do
respectivo Comprovante de Inscriçào e de Situaçào Cadasn'al, enritido pela Ileceita Federal;

8.10.8. Prol,a cle inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver'.
relativcr ao itonrioílio ou seclc do licitante. pcrtincntc ?rr) scu ramo de ativicladc c conrpatível com
o objeto contratual;

8.10.9. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social
corn a apresentação da Certidào Conjunta Negativa ou Certidrio C'onjunta Positiva. cour et'citr-rs

de negativa de Débitos Relativ«rs aos 'l'ributos Íiederais e à Dívicla Ativa da União. Cer"tidào
errritida com base na Portaria Coniunta PGFN/SRF n" 1.751. de A2l{}!2014;

ti.lO.l I . Prova de regularidade fiscal paÍa corll a F'azenda llstadual, corn a apresentaçào da

Certidão Negativa ou Clerticlão Positiva, com ef'eitos de negativa erniticla pelo Estado. relativo
ao dornicilio ou sede da licitante. peúinente ao seu ranto de atividade e conpatível cotn o

objcto contratual, ou scja. atinentc aos detritos estaduais:

8.10.12. Prova cle regularidade liscal para com a Fazenda 1\{unicipal, com a aprcsentação da

Certidào Negativa de Tributos Municipais, clo domicilio ou sede da licitante. ou olrtríl
ecluivalente, na l'orma cla lei;

Praça Sarrtos Sobriulro. n'246 - centto - São FranciscoiSF.
CNPJ: ll.l I Ít.435ím0l -87

CEP: 4994.5-000
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8.10.1-1. Prova cle regulariclade relativa ao Ftndo cle Garantia por Ternpo de Serviços FGTS.
através cla aprcsentaç:ào clo CRF - Clerti{icado de Rcgularidade do FC}TS. cmitido pela Caira
Econôrnica Federal, demonstrando sittnçào regular no cutnprimento dos encargos sociais
instiruíclos por Lei.

8.10.14. Prova cle inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalha.
mediante a apÍcsentação dc ccrticlão negativa. nos tcl'nlos do Título VII-A da Consolidaçào clas

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943." (NR)

8.11. -.,\ Qualificação econômico-financeira será cornprovada. mediante a aptesentação cla

seguinte clocunrentação :

8.1 L l. Clertidões Negativas cle Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da

Distribuiçào Judicial da localiclade onde a empresil tent sua sedc ou atrar,és da Internet.
cxpeclidas até 30 (trinta) dias, antes da data cle cntrega dr-rs envelopes.

8.11.2. Balanço patrirnonial e demonstrações contábeis clo último exercicio social1202l), já
e-xigíveis e apresentados na l'cuua da lei. assinatlo pelo responsável legal e cclntador conr.
chancclado na junta onmercial, coÍn termo de alrerttra c cnccrraÍl1cnto. qlle comprovcln a boa
situação financeira da ernpresa. r,edacla â sua substituição por balatrcetes ou balanços
provisóriosi no cÍrso de enrpresa constituída no exercício social vigente, admite-se apresentação
clc balanço patrimonial e dernonstrações contálreis reÍbrentes ao período de existôncia da
socieclade, apresentar tanrbém notas explioativas e registro do Conselho Regional cle

Contabilidade (CRC);

tt.11.2.1. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do II.G. SG. LC conÍbrnrc
Íónnula trcima em fblha à pafic, carimbada e assinada pelo contador cla empresa:

8.11.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverào ser aconlpanhados da
Írltirna auditoria contábil-Íinanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou
de una cleclaração, sob as penâs da lei, de cluc tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

8.1 1.2.3 A comprovação da situação {inanceira tla empresa scrá constatada mecliante obtcnçiio
de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). supeliores
a I ( urn) resultantes da aplicaç:ào das Íbnnulas:

Ativo Circulantc * Realizável a Longo Prazo

LG-
Passivo Circulante * Passivo |iào Cirr:ulante

Ativo'i'otal
SG".,

Passivo Circulante l- Passivo Não Circulante

Praça Santos Sobrinho. uo 246 - centro * São FrançiscoiSE
CNPJ: l3.l I Í1.43510001-tí7

CEP: 4994.5-000
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Ativo Circulante
LC,,,,,

Passivo Circulante

8^11.4.4 As empresas que apresentarem resultado infbrior ou igual a l(um) em qutllquer rlos

índices de Liquidez Geral (LG), Solr,ência Geral (SG) e Liqr-riclez Clorrente (LC), deverào

comprovat:. considerad<ts os risc,os para a Adnrinistraçào" e, a critério da auterridadc conrpetcnte.

o capital mínimo ou o patrimônio líquido nrínimo de l09ii (dez por cento) do valor estirrado da

contratação ou do item pertinente;

8.1 I .4.5 As empresas que ÍizereÍrl sua escrituraçào por meio specl Íiscal previsto l)ecreto N"
L800/96 no seu art. 78-4. nâo é necessário a apresentação tla chancela da junta c,omerc'ial.

Ír. I 2- QU ALrF'|CAÇÃO TÍICN rCA

8.12. l- Urn ou nrais atestado (s) cle Capacidade Técnica da F.rnpresa, tbrnecitio por pessoâ

.juridica de direito público ou privado. colnprovando a exccuçâo satislàtóÍia ckr oh-lclo cia

presente licitaçào, observanclo-se que tal (is) atestado (s) nào seja (rn) emiticlo (s) pela pró1rri.t

enlpresa ou po,: empresâ do nresmo grupo ernpresiirial. O atestado deverá c:()nter as seguintes
inlbrmações: Nome, CNP.I e enclereço completo do enritente; Descrição do produto Íbrneciclo
ou sen,iço prestado: Nome tla ernpresa que prestou (s) o (s) serviço (st; Data cle emissão:
Assinatura e idcrrtilicação do signatário (nome e cargo ou {'unção que cxerce junto à emitcnte 1.

It.l2.2- Autorizaçào para luncionamento expediclo pelo lv{unicípio da secle da Licitante clentrcr

do prazo de validade.

8.13. - O curnprinrento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o rla Constituiçâo l'ederal,
será comprovado. rnecliante à apresentação cla seguinte documentaçào.

8.13.1. -A Declaração relativa à Trabalho dc Mcnores, crn papcl tirnbrado (personalizado) da
empfesa:

8.13.1.1. De que não elrprega meuores de dezoito anos em trabalho uoturno, perigoso ou
ir:salubre e, em qualquer trabalho nlenores de dezesseis anos" salvo na condição de arprencliz, zr

partir de quatorze anos, confbmrc disposto no Inciso XXXIII, dcl art. 7o, da Constituiçào
Federal, contbnne rnoclelo no Anexo J\r (6'N{odelo - Declaração Relativo ao Trabalho de
Menores").

8.14. A Declaraçào relativa a F'atos Impeditivos, ern papel tirnbrado (personalizado) da

empre§a:

8.14.1- De quc não está inidônsa. ncn"r sc encontra irnpeclida dc licitar c contratar com iI
Âclministração Püblica, clireta ou indireta, Fecleral, Estadual ou l\'[unicipal. bem assinr. de que

está ciente da obrigatorietlade de intbrmar a Prefeitura lvlunicipal de São Franoisco - Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer run desscs impcdintcntos"

Praça Santos Sobrinlro. no 246 - centlo - São FmnciscoiSF.
CNPJ: 13.I I Íi.-135/0001 -87
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09. rlA ADJUDTCAÇÃO ti HOI,IOLOCAÇÃO

09.1. A adjudicaçào do ob.ieto clo presente certâme será viabilizada pela Pregoeiril sempre clue

não hourrer recllrso.

09.2. A homologação da licitaç:ào e de responsabilidade da autor:idade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quantlo

houver resurso, pela autoridade compeÍente.

09.3. A autoridade competente poder'á encaminhar o prôcesso ao setor que solicitou a aquisiçào

com vistas à r,eriJicação da aceitabilidade da proposta clÍertada, antes cla hontologaçào do

certalxe.

lo. DÂ IiITPUCNAÇÂO DO ErlrrAL

I0.1. Até ü3 (três) dias úteis, antes da data fixadzr no preâmbulo deste Edital. para realizaçâo do
cefiame" qrulquer pessoa fisica ou jur'ídica poderá solicitar esclarecitnentos, providências ou
impugnar os termos cleste LrstrLuüentc!" cabendo a Plegoeira. auxiliado pelo responsár,el
solicitantc do reÍbrido objeto. clecidir sobre a petição no prazo de ate 2 (dois) dias útcis.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatirrio, ser:á delinitla e publicada nova cliita
para a realízação do Certame, exceto quando, inquestionavelrnente, a alteraçào não afbtar a

I'onnulação das propostas:

10.3. Decairá do direito de irnpugnar os termos deste Edital o licitante que não apc,ntar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no nlesmo até o terceiro dia útil clue anteceder a

data de realização deste Pregão, hipótese em quo a comunicaçào do suposto vício não podcrá
ser aproveitacla a título de recumo;

10.4. Não serào conheciclas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos prazos
Iegais;

10.5. Os pedidos cle esclarecimentos formais e impugnaçôes, ret'erentes ao presente Certarne.
scrão proccssados e julgados na l'trrma e nos prazos previstos e dcverão ser enviaclos
exclusivarnente para site: lvwrv.licitanet.com.br

10.6. A participação no presente certame, senr que tenha sido tempestivarnente irnpugnado o
presente Edital. iruplicará em plena aoeitação, por parte dos interessados. das condições rrele
cstabelecidas;

10.7. Ini'orniarções e esclarec.imentos aos licitantes. notadarnlenle relacionados i\s especilicações
clo objeto, rleste Eclital. serâo dados pelas Secretarias Solicitantcs;

I I. DOS RECURSOS

I l. I . Declarada a vencedora, quatquer licitante poderír. durante a sessão pútrlica, cle fbnnrl

Praça Santos Sobliulro. uo 246 * cenro - Sào FranciscoiSE,
CNPJ: I -1.1 I Íi.43.5/0001 -87
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imediata e motivada, em campo prtiprio do sistema. manifbstar sua intenção de rccorret',

1 1.2. O prazo para ntanif-estaÇào sobre a intençào de irtterpor recurso será abefto pela Pregoeira,

clurante a sessão, na làse de habilitaçào.

I I .3. Será conceriido(a) ao(à) licitante que manifestar a iutençào de interpor recllrso o prazo de

03 (três) dias úteis para âprcsentação dos memoriais, os quais cleverão ser enviados por nrcit:

cletrônico. havendo câmpo específico para esse tim no sitc lrttps:/Àvwrv.licitanct.com.

I I .4. Os (As) clernais licitantes, caso haja interesse. poderão Írpresentar seus mentotiitis tambérn

por meio elctrônico, no prazô de 03 (três) dias irteis, a contar do tórmino do prazo clcr

recorrellte. sendolhes assegurada vista ituecliata dos iltltos.

I 1.5. A t-alta t{e nranifestaçâo imediata e motivada dei(a) licitante importaú a decadência clo

direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante
cleclarado( a) venceclor( a ).

I 1.6. O reourso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento tlo recurs«r importará a invalidação apeuas dos atos ittsuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. Claberá à zrutoridade competente cleciclir os recursos contra o ato da Pregoeira, quanclo

este(a) mantiver a sua decisão.

I 1.9. Os autos do processo perrrlanecerão corn vista Íianqueada aos(às) interessados(as) rro

Setor de Licitaçiro e Coutrato: Prilça Santos Sobrinho. no 246 -- centro * São Francisco/SE-
3367-r 150.

11.10. Decidiclos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticaclos, a pregocira
ad.iudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedinrento licitatório.

r 2. DO REAJUSTE E REVISÃO »OS PREÇOS

l2.l. Os valores constantes das propostas não sofrerào leajnste.

12.2. Na hipótese de sobrerrircm tbtos imprevisíveis, on previsíveis^ porónr de consequências
iucalculár,eis, retardadores ou irnpeditivos da execuçào clo ajustado. ou ainda, eln câso de ti'rLça

maior, caso l'rlrtuito ou {ato do príncipc, ctxr{igurando álca econômica extraurdinária e

cxtracontrafual, poderá, mediante procedimcnto administlativo onde restc demonstracla tal
situação, ser restabelecicla a relação qLte as pâftes pactuarâln inicialmente erltre os encÍlrgos
cleçorrentes clo Ítrrnecinrento c a retribuição <Ia Adnrinistração para â .lusta rernuneraçã<l do
tbrnecimento, objetivando a manutcnção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Àta. na
forma do artigo 65. ll. "cl" da Lei Irederal n.o 8.(í66r'93, alterada e consoliclada.

12.3. Quanclo o preço registrado tornar-se superior ao preçro praticado no mercado por motivo
supeneniente, o órgão gerenciador oonvocará os ltlmecedores para n5gociarem a rc,dução dos
preços aos valores praticados pelo mercado. W

Praça Santos Sobrinho- no 246 * centro * São FranciscoiSE
L-NPJ: ll.l i 8.435/0ínl-ti7

CEP: -199,1.5-000
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l2.4. Os fornecedclres que nào aceitarem re<luzir seus preÇos aos valores pratioados pelo

mercado serào liberados do compromisso assumido. sem aplicação dc penalidadc.

12.5. A ordem de classiÍicação dos Í'ornecedores que aceitat'em reduzir seLIS pleços aos vzüores

de rnercado observ-ará a classificação original.

12.íi. Quaudo o preço de mcrcadr) tomar-se superior aosi prcços registrados e o forncceclor nào

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poclerá:

T - liberar o l'orneced<lr clo compr<lnrisso assumiclo, cílso a c<lnrunicação ocoÍra ant€s do peiliil<r

de fbmecimento" e sem aplicação da penalídade se contirmada a veracidacle dos motivos e

cornprovantes apresentados; e

II - convocar os demais lbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

12.6.1. Não havendo êxito nas negociaçõcs. o órgào gerenciador deverá proceder ii rçr,ogaçãir

da ata de regisro de preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtençào cla contratação ntais
vantajosa.

12.7 . O registro clo lornececlor serír cancelado quanclo:
I - descurnprir as condições da ata dc regisro dc prcços;
1I - nào retirar a nota de ernpenho ou instrunrento equivalente no prazo estabelecido pela
PRnF'IiITLIRÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, sem -justificativa aceitável:
III - nào aceitar reduzir o seu pÍeço registraclo, na hiptitese cleste se tornar superior àqueles
praticaclos no mercado: ou
IV - sofier sanção prevista nos incisos IIi or-:-.lV ckr §;_:p.ut dp art. 87 da Lei n' 8.66íi. dc 1993. ou
no art. 7'' «la Lei n* 10.520. de 20i)1.

12"7.1. O cancelamcnto de registros nas hipóteses prcvistas nos incisos I. II e lV do itenr 12.7
será Íbrntalizaclo por despacho do ór,gão gerenciaclor, assegur;rdo o contraclitório e a arnpl:i
deÍbsa.

12.8. O cancelamcnto do registro dc preços poderá ocoÍrer por fato supcwenicnte. decorrentc
cte caso tbrtuito ou fbrça maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente
compro'r,ados e .i ustilicados :

I - por razào dc interessc público; ou
lI - a pedido do Íbrnecedor.

I3. DO PAGAI,IE,NTO

13.1. O pagamento ser:á eÍbtuacto por Nota de linrpenho, após enrissào dc Nour friscal
clevidamente conf'erida e ÀTESTADA por quem de direito e apresentação da Prova ,.1e

Regular:idacle para com a Fazenda F'ederill (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional). Estadual e lVíunicipal, Prova de Regularidade para corll o INSS. na
fbrma exigida pela Constituição Federal eln seu artigo 195, parírgrafo 3" e Prova de
Regularidade para com o FCiTS, emitido pela CEF. bem como. oLltrzls comprovações dc
rcgularidadc Í'iscal ou trabalhistâ que se Íizer nccessário, desdc Or. Off em Lci.

Praça Santos Sobriuho" uo 246 - centro - Sào FranciscoiSE
CNPJ: t l.l 1 8^-1:15/(»01 -87

CEP: 4994.5-000
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13.2. A Contratante terá ató 30 (trinta) dias, a prartil da data de emissão da nota fiscal,
devidamente atestaclil pelo gerente tla Ata. para â tramitzrçào t1o processo. envolvenrlo inst.ruçãtr
c clctiv<l pagamento. I)evendo ser considerado esse praz.o. a partir cla autorizaçâo da Carixa
Econôrnica Federal.

I3.3. No ato rlo pagamento. a CONTRATANTE efbtuará a retenção na fbnte dos tributos e

contribuições previstas em lei" tlesde que os lnesnlos sejam inciclentes sobre os proclutos
forneciclos.

13.4. Não serir efetuado qualc;uer paganrento à CON'IRA'fADA enquânto houver pentlênoia cle

liquidação da obligação financeira em virtude de penalidade ou inadiniplência contlahral.

r{. DÂ FORII{;\LrZAÇÃO DÂ ÀTA DE REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 As obrigações decorrentes da presente licitaçào serão formalizadas rncdiante lavrattu'a da
respectiva A'fA DE REGISTRO Dtl PREÇOS, subscrita pela PREF'§I'I'URA NIUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO. e o(s) licitante(s) vencedor(es). que observ-ará os termos do Decrcto
n" 48i'2015, da l-.ein." 8.666r'9-l e [,ei n." 10.520/02. deste edital e demais nornlâs pertinentes.

14.1.1- lntegra r1 presente instrumento o ÂNEXO VII - N'Iinuta da Ata cle Registro de Preços
a serem celebradas.

14.1.2- Os licitantes alérn das obrigações resultantes da obserr,ância da l.,egislação aplicável.
dcverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Rcgistro de Preços - Atr*xo VII deste
edital.

14.2- Ilonrologada a licitação pela autoriclaclc compctcntc, â PREFEITURA I'IUITICIPÀL
DE SÃO FRANCISCO, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata cle Registr:o cle

Preços. que lirrnará o compromisso para lirtur'a conlrataçâo entre as pârtes. pelo prazo previsto.
nos termos do rnodelo que integra este Edital.

14.2.1- O Licitante \,'enceclor terá o prazo de 02 (dois) dias irteis, conta<lo a partil da
convocação. para subscrever a Ata de Registro de Preços. E,ste praz«r poclerá ser prorrogatlo
ulna vcz, por igual trreríodo, quanclo solicrtado pelo Licitante Venr:edor dnrantc o scu transcurst)
c desde que ocoffa justo motivo aceito pela PREFEITURA NIUNICIPAL DE SÃtl
T.RANCISCO.

14.2.2- A recusa injusti{icadâ oll a carência de .iusto motivo da vencedora cle não ftrnrtalizat' a
Ata de Registro de Preços, no prazc) cstabeleciclo, sujcitará a Licitante à aplicação rlas

penalidades previstas neste Edital.

14.2.3 - Nào ocorrendo o previsto no item anterior c facnltado a PREFEITURA
l\{UNICIPAL DII SÃ() FIfANCISCIO convocÍit' os licitantes renlanescentes, respeitada a
ordern de classificação final das propostas, para negociar coÍn os rresfiros, com vistas à

obtenção de melhores preÇos, preservado o interesse pÍrblico e respeitados os valores estirnados
para a c'ontratação previstos na planillra de custos nnel.l ao Ternlott" n.ft,,ê@

14.3- lncurnhirá a PRAF§ffiURÂ MUNICIPAI., DE SÃO FRANCISCO.-proviclenci:rr a

Praça Santos Sobrinlo, n" 246 - cenro - Sào FranciscoiSE
CNPI: l3.l I Íi..135/0001-87

CEP: 4994.5-000
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publicação do extrato da Ata de Rcgistro de Preços na Trnprensa Otlcial, na Íbrma prcvista nt>

Âr1. l5 § 2" da Lei n" 8.666i93. até o quinto dia útil clo mês subseqüente ao tle sua assiualura.

14.4- É vedado eÍ'etuar acréscirnos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § l" sl_o_ art. íj5 da Lej !r" 8.6í:íi. de -199i.

14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos â partir data rle suit

assinatura e vigerá pelo prazo de I2 (doze) rneses, inclr,rídas eventuais prorogaçties, ctxtl'oltne
o inciso III do § 3"da_sr1-l ida Lqid ,t.666. dc 1q93.

14.{i- A Ata de Registro de Preços não obriga a PREFEITTIRÂ I'ILíNICIPAL DE SAO
FITANCISCO a firmar qualquer contratação, nern ao menos nas quantiducles estitnadas.
poclendo ôcorrer licitações específicas para lbrnecinrento de materiais, obedecida a legislação
pertirlente. sendo asseguracla ao detentor do registro a preferência de fornecimerlto. en1

igualdade de condições.

14.7- O direito de pref-erência de que tratâ o subilem anterior pclderá ser exercido pelcl

benellciário do registro, quanclo a PREFEITITR{ NILNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
optar pelo ftrrnecimento cujo preço está registrado. por outro rneio legalmente pennitirlo, clue

nãcl a Ata dc Rcgistro dc Preços, e o prcço cotadcl nestc, f-or igual ou supcrieir ao rcgistrarlo.

14.8- C) preço registrado e os respectivos l'ornecedores serão divulgaclos na Imprensa Olicial^ e

Quadro de Aviseis e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

l4.q- A PREFEITURA L,'IUNICIPAL tlE SÂO FRANCISCO monitorará. pelo nrcn()s
trimestralntente, os preços dos materiais. avaliará o mercaclo constantemente e poclerá rever Lrs

preços registrados a clualquer terttpcl, em decerrrência da redução dos preços praticados no
mcrcado ou de fato que elevc os custos dos bcns rcgistrados.

14.9.1- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO f'RaNCISCO convocará o l-ornecedor
para uegociar o preÇo registrado e adequír-lo ao preço de mercado. senllrre que veriflcar que o
prcço registrado cstiver acima do pr:eço de mercado.

14.10- Ent caso de alteraçào dos preços de mercado, deverá ser obsenado o disposto na Lei
Fedcral n' 8"666i93 e Lei no 10.520i2002"

l4.l l- Antes de receber o peclido para fomecimento e caso seja l'rustracla a negociação. cl

fbrnecedor poderá ser liberado do comprornisso assurnido, caso colnprove rnediante
requerimento funrlarnento e apresentaç:ào de c:omprovantes. que não pode curnprir its
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao pÍeçô registrado, por
f"ato supeneniente.

14.12- Em qualquer hipótesc os prcÇos dccorrentes cla rcvisão não poderão nltrapassar aos
praticados no ntercado. mantenelo-se a diÍêrenÇa perc:entual apurada entle o villor originalntentc
constante da proposta do Í'omecedor e aquele vigente no mercado à ópoca tlo rcgistro - equaçào
econômico finalceira. h.p

)r
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14.13- Para et'eib de deÍiniçào do preço de mercado serão considerados os preçôs que tblent
iguais ou inferiores à nredia claqueles apuratlos pela PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO para determinaclo ltem.

14.14- Nâo havendei êxiro nas negociações conr o primeiro colocaclo. o CONSORCIO poderir

convocar os demais fornecedores classiÍicaclos para Íorntaiizaretn o Registro de sens Preços.

nas mesmas conclições do l" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15. DO CA\CI,lLAlvIllN'l'O DA ATA Dl,) It!,GlSTItO DI.l PRIÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura lvlunicipal dc Sâo

Francisco:

I 5. 1. 1. Automaticamente:

15. 1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;

l5.l .l .2. Quando nâo restarem f'ornecedores registrados;

15.1.1.3. Pela Prel'eitura Municipalde São }i'rancisco. quando caracterizado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços canoelado na Ata, por internrédio <ie processo
administrativo específico, assegllrado o contraditório e a ampla det'esa:

15"2.1. A pedido quando:

15.2.1.1. Cornprovar estar inrpossibilitaclo de cumprir as exigências da Ata, pclr ocorrênciii de
casos lbrtuitos ou de lorça maior:

15.2.1.?. O scu preço rcgistradei se tonlar, comprovadallellte, inexcqüír,el cm ltnção dir
elevaçào dos preços de mercado dos insumos que compõern o custo do nraterial.

15.2.2. Por iniciativa tla Prefeitura Municipalde São Francisco, quando:

15.:.:.1. Nâo zrceitar reduzir o preÇo registraclo, na hipótese cleste se tornar superior àclueles
prâticados no mercado:

15.2.2.2. Perdcr qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação tccnica cxigida no processo
licitatório;

15.2.2.3. Por razões de interesse público. devidamente motivado e justiÍ-rcado;

15.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.1.:.5. Não comparecer ou se recusar ar retirar. no prazo estabeleciclo, os pedidos decon:entes
da Ata de Rcgistro de Preços; 

b
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15.2.2.6. C)aractcrizada qualquer hipótese de inexecução total ou prarciai das condiçõcs

estabeleciclas na Ata ile Registro cie Preços ou llos ;redirlos dela decorrelltes.

14.3. Em qtmisquer das hipóteses acitna, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Sào

F'rancisco, tbrá o devido apostilanrento na Ata de Registrei de Preç,o5 e inÍbrmar'á aos

Proponentes a nova ordem de fegistro.

16. DOS RECURSOS 0RÇ;\$IENTARI0S

líj"I. As despcsas decorrentcs da contratação do objcto dcste Pr:egão corrcrào a conta clos

recursos consignados no Orçamento Programa da Pref'eitura Municipal de São Francisco,
Fundo Municipal de Saúrcle e Fundo Municipal de Assistência Social pâra os exercícios
alcançados pelo prazo de validadc da Ata dc Rcgistro de Preços" a cargo do órgão oontratante.
tomacla as cautelas de realização de empenho prér,io a cada necessidade de sen,iÇos. cuios
progrÍrnlas de traball,cl e elementos de despesas especí{icos constarão nas respectivas Notiis dt
Empenhos. conr dotação suÍiciente. obedecendo à classificação pertinente" sendo desnecessária
sua inlbrmação em lace de se trâtar de Sistema de Registro de Preços

1 7. DAS SAI(ÇOES ADlrrrNrST'nA'r',rVAS

17.1. Com funclantento no artigo 7" da Lei no 10.520/2002 ficará irnpedido de lioitar e contratar
corrl a Administração Pública pelo ptaza de até cinco anos, sem preiuízo das demais
cominações legais. a licitante que:

17. L L Nào assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposta:

l7 .l .2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17 .1.3. Apresentar documentação talsa;

17.l .1. Ense.jar o retardamento da execução do objeto deste Pregão:

l7.l .5. Falhar ou fiaudar na execução da Ata;

17.l .6. Nào mantiver a proposta;

17 .l .7 . Comportar-se de modo iniclôneol

17.1.8. Fizer declaração falsa;

l7.l.9. Cometer fi:aude fiscal.

l7^2^ Além da sanção prerzista no item anterior, a Administração podcrá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidacles, pelo atraso injustitioado ou inexecuçào rotal ou parcial do
contrato:

Praça Santos Sobrinho" no 246 - centro - Sãcl FranciscoiSE
CNPJ: I 3.1 I 8.,1351000 1 -87

CEP: 499.1.5-000
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|"i.2.2. Mnlta ele 0.5;nó ao dia, aplicada sotrre o valor dos itens taltantes, no caso de atÍ'aso t't.l

entregíl dos proclutosl

17.2.3. Multa de l0oá, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de Íbrnecimento. no caso de

recusa injustitlcada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata:

1"1 .2.4.]\,Íulta de 109ó, aplicada sohre o valor da ata, n{r caso de inexecuçào total ou rescisào put:

culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. N4ulta de 0"5% ao dia, aplicada sobre o valor da ílta, por descunrprimento de outms
obrigaçi:es previstas neste Edital e seus Anexos.

Itt. DOS IIOLETI|TiS DE ESCLARECII{ENTOS E CO§ItiNICADOS

18.1. BOI..F,TINS DE h,SCll-ARhCIN4HNTOS - Para todas as clúviclas e informaçircs
soliçitadas pelas licitantes, a Pregoeira enritirá urn BOLETÍI\,{ DE ESCLARECIN,TENT0 e

disponibilizará o mesrno no site oÍ-rcial clo município bern colno nos anexos do processo no sile
h ttps :/iwrvrv. lici tanct"com.hrpara conhecimento de todos.

18.4. F. obrigaçào única e exclusiva clas licitantes o âcompanhamento dos COIvÍUNIC'ADOS e

BOLETINS DE ESCiLARECIIMENTOS emitidos pela Pregoeira nos endereços:
gwusarrÍra&rSc__e.se.gov.bri1i selfttps:liwww.Iicita .

I9. DA GAITAN'IIA CON'I]RATUAI,

19. A Administração não solicitará garantia de cxecução.

20. DAS DISPOSIÇÕES CpnrUS

20.1. E iacultaclo a Pregoeira Oficial. auxiliado pela }:quipe cle Apoio, pr«rceder em qualcluer
fase da licitaçàcl, diligências dcstinadas a esclarcccr ou a complcmentar a instmçâo do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que cleveria corlstar
origirralmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das concliçôes
deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instruÍnento. c/c os arts. 116 a

88, da Lei n" 8.666/93.
10,3. Quaisquer elementos, inlt»:mações e escl;rrecimentos relativos a esta licitação scrão
prestados pela Pregoeira Oficial e mcrnbros da Equipe de Apoio da Prcfbitura Municipal dc São
FranciscolSE.

20.4.A Ptegoeira" no interesse público, pclderá sanar t1úvidas. r'elel,ar ornissões ou erros
puralnente lbnnais observados na docnmentaçâo e na proposta. desde que não oontrariem a

legislação vigente e nào comprotnetam a lisura cla licitação.

b'
20.5. A Contratantc não accitará. sotr nenhum pretexto" a transferência de responsabilidaclc cla

CIONTRATADA para outras entidades" sejam tàbricaníes, tecnicos ou qruisquer r:utros alhcios

Praça Santos Sobriulro. n' 246 - centl'o * São Frarrcisco;'SE
CNPJ: I l.l I Ít.-1-1-§/0001 -87

CEP: 499.1.5-000
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à licitação.

20^íi. A dcsclassiÍicaçào da proposta ou a inabilitação cla licitante intporta preclusão clo scu

direito de participar das fases subscquentes.

20.7. Âs normas que disciplínatn este Pregão serão sernpre interpretaclas enr favor da ampliação

da distrruta entre os interessados, desde que nâo comprürleta «rs iuteresses da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências f'ormais não esscnciais nào importará tro afâstamento do

licirante, desde que seja possível a aleriçào da sua clualiÍicaçào e a exata oontpreenstio da stta

proposta. durante a realização da sessâo pirblica do Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentaclos em qtralquer tàse da licitaçào.

20.10. A homologação do resultado clesta ticitaçào não obriga a PMSF-SÀO FRANCISCO à

contratação do objeto licitado.

2(,l.ll. Após a homologação cla licitaçã«1. será emitida a Nota cle Iinrperúo pírla a licitiurte
vcncedora, quc rcceberá juntamentc urna cópia do rcsultado da licitação. Nos casos eín que sc

aplicarenr será também t-rrmado Ternro de Ata. nos nroldes da Minuta integrante derste Edital.
ANI]XO V.

20.12. A cpralidade dos proclutos a serem forner:idos estará submetida às normas e exigências
do C-'ódigo de DeÍbsa do Consunridor.

l0.l -1. 0 Edital cleste Pregão se encontra disponivel no endereço Eletrônico
rvu,u,'.saoÍiancisco.se.gor,.brilicitacoespodencto tarnbém ser tbtocopiado no l)cpartamento dc
l.,icitações ncl endereço supra" assim oonro c<lpiado nrecliante a apresentaçào pen-drive parír su?I

regravação, ou enviado via email, entrando em contato pelo telekrne (79) 3367-1150. ou ainda
baixado no site httus : r /rvlvrv. I íc i tauet. c onr. bg.

20.11. Os pedidos de esclarecirnentos ret'erentes a esse proceclimenb licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertula da Sessiicr

Pirblica. exçlusivamente por meio elctrônico, r,ia intcrnet. para o site : Tlp;.W.li,ciÍa,net.gorn.hI

:0.15. Caso não seja possível decidir de irnediato sobre a aceitabiliclade da PROPOSTA ou
dos documentos cle HT\BILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e rnarcar
nova clata parâ sua aceitabilidarle. ircando intimaclas, no nleslllo atc). âs licitantes.

20.16. Não serào levados em consicleração. quaisquer consultas, pedidos ou reclanraçÕes
relativos ao Edital, que não tenham siclo l'onnulados por escrito e devitlamente protocolados no
Departamcnto de Licitaçõcs der Frmdr: por envio de tàr, e-mail, até 03 (três) dias irteis antcs da
data rnarcada para a Sessão PúLrlica.

@
2ü.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão cornunicados a todos os demais interessados
atrervés dos sites: u,r.vr.v.§aoÍi:ancisco.se,goy.bJlicitacoes e h,ttps:.r'wr.vw.licitanet.ccm.br.

Praça Santos Soblinlro. tto 246 - centro - Sãn FranciscoiSE
CNI').l: 13.I I Ít.-135rt001 -87

CEP: 499.15-000
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20.18. À Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes, eur qualcluer lempo, no

curso da licitaçâo, quaisquer esclarecinrentos sobre documentos já cntÍegucs. fixando-lhe prazo

para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as dentais disposiçôes constantes da Lei n" 8.666,'93.

errl suír versão vigente, da Lei n" 10.520,'02, Lei Complemeutar lt" 12312$$6 e p'rosteriores

alterações e o l)ecrcto Municipal n" 182 de l9 de agüsto dc 2020.

20.2tJ. Para fins cle aplicaçào da sanção atlministrativa constante no presente l:dital" o lance é
considerado proposta.
20.21. Fazem parle integrante cleste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.21.1. ANEXO I -- Tenno tle Ref'erência.
2{).21.2. ANEXO II - lvíodelo de l)eclaração Relativa à }labilitação

20.: I .3. ANIr]XO III - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional

2$.21,4. ANEX0 IV - Ir,loclelo cle Proposta cle Preços

2ü.21.5. ANEXO V-_ Modelo de f)eclaraçào de Elaboração Inclepettdente de Proposta.

20.21 .6 ANEXO VI * lr,{inuta da ATA de registro de preços

20.22. A PreÍ'citura lvíunicipal de São Francisço rcserva-se n direito de anular a presentc
licitação, por ilegalidade. ou revogá*la, por razões de interesse público.

2I. DOS USUAITIOS DA ATA DTi) R}:GISTITO D}.I PREÇOS
21.l. Poderá utilizar-se cla Ata cle Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou
entidade da Adrninistraçào que não tenha participado do certame" mediante previa consulta atr

órgào gerenciador, descle que devidamente comprovada a vantagem e. respeitaclas l1o que
coubcr, as conclições e as rcgras estabclcciclas no I)ccreto klunicipal e suas alteraçôcs, l-ci n"
8,66693 e na Lei n' 10.520i02, relativas à utilizaçào do Sistsma de Registro de Preços.

21.2. Cabcrá ao ftrrnecedor beneÍlciirrio cla Ata dc Registro de Preços, observadas as contliçõcs
ncla estabelecidas. optar pela aceitação ou não clo fornecimento, independente rlos quantit,rl[vos
registraclos em Ata. desile que este Íbmecirnentcl nlio prc',judique as obrigaçôes anterionncnte
assurnidas.

21.3. As contrataç:õss adicionais a que se ret'ere este ârtigo não podelào exc,eder, por órgào ou
entitJade, a cinquenta por cento dos quantitativos clos itens clo instrumeuto convocatório e

registrados na ata cle registro de preços p.rra o órgão gerenciador.

21 .4. O quantitativo decorente rias aclesões ii ata de registlo de preços nào poderir exceder, os

liniites previstos no Decreto lr,Íunicipal, indeperrdente do núrmero de órgãos nâo parlicipantcs
que aclerirem. 

h
Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro - Sâo Fr-anciscoiSE

CNPJ: l3.l I Ít.-135ru001 -ti7
CEP:4994.5-000
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22. DO I]ORO
22.1. Fica eleito <l Foro da cidade de Cedro de São Joào para dirimir questões oriun<las desta
licitação. não resolvidas na esÍ'era administrativa, conr expressa renirncia de qualqucr olltto. por
mais privilegiado que seja.

São Francisco lSE" 25 de Agosto de 2022

Prego*ira OJiciul

Praça Santos Sobrinlro. tt'246 - centl'o - Sào FranciscolSE
CNPJ: l-r.l I ti.,l3s{Xi{)1-tJ7

CEP: 499.15-000
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcta

I. J{.]STIFICATIVA

A aquisição em tcla visa atender às demandas c{a Prefeiturar Municipal de São Francisco, Fundo

Municipal de Saúde e Fundo N{unicipal Assistência Social.

Â aquisiçâo de materiais de expedisnte e annarinlto. é inrprescindível à Pref'eitura Municipal cle

São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo IVlutricipal Assistência Social, para suprir às

necessidactes de lbrnecimento interno do Almoxari{ado" bem conro para dar atendimento. dc

forma satisfatória, às constarntes clemandas das secretlrias. na obtenção cle matet'iilis para o

descnvolvimento das ativiclades destes <irgãos. haja vista qltc os materiais elencados no item 2. I

deste Termo cle Referência - TR, encontram-se na condição de esgotados no cstoque clo

AlmoxariÍado.

Os rnateriais. <lbjeto da preseute licitação, caracterizarn-se como cle uatureza comlrnr. tendcl etn
vista quc são geralmente oltrecidos por divcrsos Íbrnecedorcs e lacilmcntc comparáveis crrtrc
si. de modo a permitir a decisào de compra corn base nü nrenor preço. por rneio de

especificações usuais praticadas no mercado.

O otrjeto desse p«rcesso de licitação rel'ere-se aos de materiais de expediente e anlarinlro.
utilizados nas diversas secÍetaÍias do IMunicipio. essenciais paÍa o atendimento Ítrnrra

satisfatória aos trabalhos realizados pelos senidores deste N,Íunicípio.

2. DO OBJETO E

2.1 . Registro de Preços. pârâ eventual contratação tle empresa especializada na aquisição
de material de expediente e armarinho. par"a atender as necessidades da Pref'eitura
Nlunicipal de São Francisco" Fundo h{unicipal de Saírde e Fundo N{unicipal Assistência
Social.

Praça Santos Sobliuho, n' 246 - centro - São Fr:anciscoiSF.

CNP.I: t l. I I Ít.-13.5fl0{)1 -87
CEP: 499"1.5-000

ITEM DESC§IÇÃO
UN
lD.

QUÂl{T.
GERAL PT{EF FMAS FIlTS

I

AGENDÀ 20:? REVÊS'llli\.{LlN.I0 C'ÀI}Â
coliR() sri\iTIi.TIC0, QtiAN"r.tDADLl
IroltrAs \4ÍNIMO lÍr4 F'L, CnA§4Al'iJttÀ õ-1

GIMz. COIúPRII\{i'NTO 2OO \TM, I,ÀRCURA
132 ll'lN,Í, TIPC) I'}APUL IvíÍOLO Of;I SE [.,
CARACTERiSTICÂS ÀDICIONAIS COIV{
Í N t :tc t,; T'H-[ir;oi\i Icoi GR A I\.1 A"f LiI{ À c. A p A
I.200 GllvÍ2 tiN 2{i{} l1írí:1' 4() 40

2

ALI\II{)FADA CO]I{ BASE PLÀSTICÂ PAR,,\
CARIIVIISO N.3 t.iN ,*,,ffi ir{) 4{} .-1{}

_) ALFINE E PARA I\4A}:A COI",OIi]DO" CX 140'-' §ri .l 1\ .l{i

26
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CAIXA COM 50 TJNIDADI,

4

APONTAI)OI{ PAI1A L,ÀPIS CRATITh" CO\,{
D l rP( )S I"f O [-'i\'Í t3 A L A G [r:l\,1 L:\4 CA L\ :\ COi!{
25 UNII).ADES Dlr CIORES SOI{TIDÂS CX l2í) (:{} t{0 §()

5

APA{iADOI{ QU ADR() I}RANC0",
h/ÍATERIAL IIASE FEI.TRO MATERIAL
CORPO PI-ÀSTICO C:OMPRIMI:NTO l5 CM
LAI{GURA 4.50 C]N,l, AI.'I'IJRA 25 CM. tiN l {r0 60 5il i0

6

BARBANTE ALCODÀO QUAN'TIDADE
FIOS tt LlN, Á C: A 13 A t!'lI:,NT0 SU P[: R F IC I A I.
CRÚ t il\i 1:0 40 4r] 4ri

7 BATER IA C,ONJTJGADA 9V liN 2üü 80 60 60

BÂ]'ER IA CO:\{JUGÂD;\ .}V UN r80 6{) {i{) {:{)

\,

BALÀO IThS]:A D§ ITOORRACTIA. CORES
SURTIDAS TÀMANHO 7. PÀCOTF, CON,í 50
f .iNIDADIIS P1' 420 n0 1iíl 150

r{}

tsLO{]O I{ECÀDO. MÂTERIÂL CELTJLOSE,
VÊGÊI'AL. CORLiS \,'AIIIADÀS KAIT{IU}{Â
»l'1 .l l{ §1i!{. C t-}§{PRllvl}tN 1'O 50M ivl, A U 1-O

ADESIr.S PI\C'OTF. COlv{ I00 LJNII) PT l0{) l0() t00 I {}0

lt

T]LOC]O D['] RECADOS AT-ITOAD}:SIVOS
REIV{OVIVETS, I {}(} FOLI IAS (.ADA
i'A COTLi. ML1DID A S 7{rX I 0l i\4 \,{. P,,\ (.1()1'l"rS

COI\4,1I3L.OCOS I}T' _140 100 120 r2t)
l')t- BOi.Â F.M ISOPOR 75 lvtlv'{ tiN r50 5{)

t3 BOLA illv'í ISOPOR t{0l\,{\4 tiN r50 50 ^]o 5ü

r4 BOLA lth,{ ISOPOR 250 I!.{M ti:,\ r50 5ü ií) 5r)

l-5

BORITACHÂ PONTEIITA CÂIXA COM 50
T.iNII}ÂDES tiN t8{) .t{) 50 5ü

l{r RO{rttIr ADOnL.s co\.{ s{it}t\4r. UN :80 s0 l {}0 l{10

i1li

C]APA PÁRA §NCADIIITNA(:ÃO PR§ I'A;
TR:\NSPARH,NTE" PACIOTII C()\.{ I 0ü
TJNIDADHS P"f :i80 -\t, r50 I50

r8 CADÊiRNO DE DI-,ÍJF,NFIO CO]VI4E FOL}{ÀS UN 42{) l5() r50 l5(t

lq
I}ORIIACHA }.]RANCA CAIXA CO]V{ 4O

UNIDÀDES CX 33t) :3{) r0() r00

:t)

CLIPHS PARA PAPliit. b,l\,{ ÀRAI\4}:. DL: ÂÇo
COI\,í ACA R AIvI[1NT0 N IQI JL]I-A D()
TTTATÂJI{ENTO ÂNTI }" ERI{ UCEIV{
]"AN.,l:\NFiO 1lt) CÀIXA C(]ivl 100 tiNIDÀDI-:S (\ 57{i r70 2ili) 2CIO

tt

CL"IPES PARA pAPl:[. [1i\'{ ARAI\'{Li DL] ÀC(}
Cl()l!11 AC A IIA tuIENTO N IQIJ lil .:\ D{-)

TRATA]\i!ENT0 ANTI FIIRRI]GIIM
TA§'IÀNHO 3i0 CAIXA COM i0{) LiNIDADHS CX l?{}& lJ0 r2ü 120

-) -)
CLII)í::S UAltÂ PÂPH- E\'{ Al{Alv{,[i DL AÇ{) (X "+"i{) l3ü r-i0 t50

Praça Sanms Sobrinho. n" 246 - centlo - São FranciscoiSE
CNPJ: l3.l I Ít.-135í)t)01-87

CEP: 499-15-000
27



srt%
ESTADO DE SERGIPE.

FRCFEITURÀ NUilTGIFÀL BE §ãO FRà}IEI§EO
FREEOETRâ E ESUIFE DE TPA.IQ.

Praça Sanros Sobrin.ho. n" 246 - centro - São Fr:anciscolSF.
CNPJ: 1 ll. I I 8..13-5111001 -87

CEP:499.15-000

CO§{ ACABAMENÍTO N IQL.Í[:LÀDO
TII ATA\,{ ENTO ANI'I F TiIt R UGL,\4
T;...............\MANI{() 4i0 CAIXA C()1\.{ 10ü 1iNIDÂDES

*,1

C't-lpES P;\RA PÂPEL L,§{ A[LA\,'{E DE,,\(.{)
COIv{ A C ABA}vlf-NT() NIQtillLA D{)
TRATA]VIENTO ANT I }" E Tt R UGH\,Í
TÂMANHO í:lü C'AIXA C'C)§4 I0$ tiNIDÂDh.S 4"10 ri0 r"i0 r50

2"t

CAIXA PARA ;\RQtilVO POLIONDA NA
C]OR A§,IÂREL,A, N,{ON]'ÀVEL [:iVI
POI_IPROI'ILENO C0§,1 ESPESSLiRQA DL:
2.2;\ 2,51v1M" MEnINít)0 NC) i\,{lNtMO
350X1.10,Y250 MM,. CX r 2ü0 5{}{) 150 350
CANET'A ESTEROCRÀ]TICA NA C()R AZIit,.
EÍiC'RITA FINA PONI'Â MI:DIÀ Dri 0.7 Oti
0.8MM t'rNT'A D§ QtiAÍ.IDADI §
SITCAC[,\4 RAPID,,\ C.Oi\.{ TAh,{PA
VIrNTII,ADA , CORIT() H.ÂS]'ÍC]() (PVC)
CRISTAL. INCOLOR SEXTAVADO I'OONTA
DÊ RLINCSTÊNIO. DISPONII,IZADÀ Ti]\,{

CIALXA CO§4 50 lJNIDADL:S. CX §()ü 500 l5{) l"ií)

-'t)

CANETÂ ESITEROCRÂI"ICÂ NÂ C;OR
pl{[:l-A. I:SC'RI]\ FNA PON'I'Â l\'lL:DIA DI"t
ú.7 {lU 0.8Iv{M TINTA DE QTJALIDADE E
S}:,CAü }.,II,{ RAPIDA CIO]\4 TAIVí PA
VEN"|ILÀDA , COITPO PLAST'ICO íPVC)
CRISTAL. INCOLOR SEXTAVÀDO PUONTA
DH I'RUNGS] ÊNIO. DISI]ONíI,IZAI)A !.\4
CAIXA COIVí 50 UNIDÀDL:S. CX sü0 :{}0 t50 150

:?

C'ANI1TÂ F,SFHROüRÀFICÀ i\Â (:(]R
VER]\'ÍllLIIA, ESCI{n-A FiN:\ I)ONTÀ
MEDIA DE 0.7 0U 0.BML{ TIN'|;\ 1-l§

QUAÍ-lDADli L, SI::CAC§1\,{ ltAplDA COI\4
"I-AMPA VENT'ILADA, CORPO PLAST'ICO
(PVC:) C:RrrjTAt-. INCOL"OR SEXT';À VÂD0
POONTÂ DE TI{T]NGSTEN IO^

DISTJONILIZADÁ. !,V1 CAIXÂ CO]\.{ 5Ü
I"iNIDADL:S. CX .{00 20{} r00 I rlri

Iri
CANETA PILOT0 PRIiTÂ: VERIIE; ÀZtjl..
t}E§,í CO§{ IO UNIDÀDES í'v 3s0 5() r {í} r50

l9

COI-A [:I\,,1 Í}AS]'ÃO PARA PAPLII,
CARTOLINA § S I§{ILAI{ES II,IÀT'HIT IAL
ATOXICO TUBO Dh, 2T1 GRÁ,N,IAS tiN ót)0 200 l(x) l{x}

3{)

coLA rsclPoR/ÊvA. c(]h{POsrÇÀo
POLNINIL ACE]'ÂTO-PV.,\ COR INC'ÜLOR
SOI"LJVI]L EM AT"{IOOI",
CAI{ACTE,RIST'ICÀS ADICIONÀIS, NÀO
IOI rq.À Trpo r.rQU rDA. ApR I;SENI'^ç]ÀO LJN

@

450 l5í) l5{) t50

2§



crffi
ESTADO DE SERGIPE.

FTET§ITURà NU}IIGIFAL DE SÃO FRÀ}TCI§CO
FAüeOEIRA ! EQUIIE DE lpolQ

Praça Santos Sobrir:rlro. no 246 - centro - Sào FranciscolsE
L-NPJ: I 3. I I Ít..135ifiX)1 -87

CEP: 499.1.5-000

FRASCO 90 ÇI{ÂMA§ COVI BICO IN.II:]'OR,
C[';R T'II. IC Â DO DO INM},T'II.O

3l
COLA GLITI:R IiRAT'A:
DOURADA:VI1RD E;ÂZUL;AMAR h,l.Â Lil\ 3 5{) r50 I ri0 I {)ü

-) -1 COITDA DE N\:I,ON C(}]\,I20 ]\,ÍETIIOS RI. :8{) .\() r00 r00

-) -)

CA LCULADORA ELE]IRONIC;\,
CAI.('UI.ADORA DH MI:SA D§ ll DIGITOS
F C,}N]'E I}L}AL(ISOPOR/I}A"TER IÂ) COM
rvlEI\4ORIA; I;UNÇiclL:S DL, CALCULO DE
PORCI:I§TAGEL4 COM TNVTRSAO DE
srNArs C()RREÇ'À() TOTAL r:
D[iST,IGAfulÊNTO A U] O§{A'I'ICO VISüR
LC,D:T4tuÍAIil{(] 117 X I.+-l X 26
MM(VARL,\ÇrÀ() ÀC:E I]',A\,rE L 5,)í ). LiN 35t) 50 l:it) r50

-i4

COLA CO{T ISRANC,A CO!\,ÍPOSIÇÃO
T'Ot-l i\C'F.TÂTO DH VII\,ill-A (PVAI
A llt-tc A ÇÀ0 N,tA DB I tt A S t,A §'Í I N ADOIi
DECORATIVOS PASTICOS PÀPEL TIPO
PASTOSA. 1 KG . CAI.XA COI\,í }2
UNIDADI]S {'x .]50 s0 150 r50

_1]

fiOLA BRANCA ESCOLÂR INSTI\TÂNF.A
I)ARÀ COI..AR PAJ,EL I\,IÂDLIIRA. COl'iR{] Li

TECIDO EMI]ALACEM DE 9() CR. C]AiXA
COI\,Í I2 UNIDADL,S. (À l8ü 80 5il 50

.l (i

COR Ii }-.TI\iO I, IQ LJ I DO. fu1AI'IJR IÀ I-, I-]A S [i
D"ACit Ji\ SIrCA$ E\4 R.,i P IÍ-:R,
APntrSENT,,\ÇÀO FI{A SCO a PLIC,,\Ç);\ (}
PAPEL C,OfuItJM VOLTJivíE DE IIJI\,ÍI. tiN 2§ü 80 100 100
cOr",À cOMPOsrÇÀ<l str.rc:oxt.
ÂPLIC]AÇÃO pt§'for-A Qtir,N'I'[: c()\,1 ll
M]\,f DE DIAI\,fETRO E 30 CM DI:
crOl!{PRfi\4§i{"r() T lpo t},{s'f À() U:\ 400 200 r{}{} 1(X)

38

COI*A ALTO REI-EVO I"ARAI\I.IA;PRL:TA I

B R u\ N C Â ;YE Il M Ii t. I.tr\ I ÂZ LJ I"" : V E R D [:j : \,Í A R
IIOI\4lROSA UN 90{) {r{)t) r50 r5n

't()

{]AT}h,R}iO TIPO ESCI{}LAR -ESPIRÂL CÂPA
DtiItA COM 200 FOl.r{AS Í:SPIRÂI. PIIL: I'()
tv{i()l0 PALITAD{) I i\: 90{) (r0{) 150 t50

.10

CIA NETA MARCÂ.TtsX]'O MA]'ÍJRIA L
PLAS'l'lC O, l'lpO PONTA CH:\NI;R ADA.
FLUOR ESC]ENTE COI{ES VÂRIÂD;\S
CARA C]}.RISTICA ADICIONAI§ TITACO 4
MM r., l\ 700 ^:1.00 t_§0 l5{}

4t

CARTOI.INA SIIT{P[..I,:S MATFJIIAI,
C Et-t"iLOStl V[:Cli"fAI- CR AM,\"I'L]R Â I 50
GI§.Í2. C'OIVIPRIMEI\íI]-ITO 660 ML{.
t-AIlüLjitA 5001\4M NAS CORIS; I]RANCA: iiN

w
q0{) 400 :5i) :50

29
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ESTADO DE SERGIPE.
FREFÊT?URà *UilIGIFÀL DE SáO FRÀ}TCI§GO

F.REEOEIRT E EQUTPE DÊ âFQTE

Praça Santos Sobrinlro, f 216 - centro - São Fr:ançiscoi'SF.

CNP.I: 13.I I Ít.-135r0i10 I -87
CEP:4994.5-000

AMAI{ELÂ;V}i]{DE: ROS;\

4t

CARTOLÍN,,\ DUPLÀ FACE VE]I\,ÍEI-I IOI
ÀMA R L,t.O;VEIIDE;R0S.,\ : ÂZU t.; tlRÀ NC'Â;
IIRFl'()::LARANJA. iiN 90{) 400 2_§{) :50

ít+.) CADEtRA PI-ASTTCÂ SFI§,I BRAÇ'{) UN 300 r0ü I IJIJ r0{i

44
COI{T'INA I'}ARA F'IVL.NTOS [:lvÍ T['.CI])O
merJindc.r 2,5 r 1"5 na cot hrattca t t\: 90 i(.) -i(l 3ü

.15 DLiII LiX ÜRA NDL. {NC]OLOII UN r70 r(}{} r00

*()
DURLlX AZUL; AMAILtit.O: VlrRlr,ÍliLl{O
:LARÂNJÀI VERDE LIN r70 ?{} 5ü 5{}

4i

IIXTR ATOR GRAI\,{PO, §,{AT'I.]III AI."

INOXIDAVEL TIPO ESPATUI-A
TRATA N,í ENT{} SU PERFIC' IA L
NIQLIHI-A D(). CÀ ;tAClllirR ISTICA S

ADICIONAIS DIMENSC:I;S I-§O X 2O N,,1M. ti\i 220 t20 5{} 50

.{ ,{

F,S]'II,H'I'F, TIPO I,AIIGO" H,SPESJSIJIt A

2OI\,{M ]\,f ÀTERIAL COR PO PLAST ICO
C'OMPRTMENTO I ICI\,{ CÂRACTERISI'I{]AS
ADICIONAIS GRADUÀVlirl. CON4 I'RAVA
DE SECUí{ANÇA. t"tN 22t) l:0 50 50

.19

[:TlQ Lr L:DA AD ]';SruiÂ MAT]LI tÂ I., PA Pi:,l...

COR BRANCÂ I-;\RCIIIRA 50,80 Ml\,{.
COlVÍPItlMi:iNTO tü 1.{r0 l\4tuÍ, CO}v{ l 0
ET'IQIIn',lAS POR I;OI-FrA CAIXÂ CON,{ 25

FOLIIAS L.;:r- 22{l :2ü 5() 50

50

ht..,ÂST'lCO IiINO ÀVlAltHLO l\" lÍ{ LíüA
ISLATICA CONF[(,(.IONAI]A E]vl LATilX
RESISTENTE, EI\,TBAI",ÂDO Eh4 PAÜOTT,S
COIVÍ 50 GR. CONTIND(] NO MINIi\.{O 100

UNIDADE,S POR PÂCOTH LJN 170 70 50 50
)t §N\rliLOPÍ:, ?2q X.]:;t ivlM (A;t) t-it\ 2400 I 000 ?00 ?{){)

f/ ENVELOPE 310 X 410i\,lM tiN :,:l00 r{}üü ?0{} ?r)ri

5i f-.NVl';Í-OPl:: P.'\ RÂ C:ON VITI: tiN :;l{}0 r0ili) .Í t,tl ?0(}

54 §SPll{AL }"}acotc com I400 unid P1' ttü{} .1{i0 20t] :{}{}

::

EV;\: I\4;\TERI.ÀL EMBOI{ÁI-I IÂDO NÀS
C() RL: S I \rll.R :VíLil.l I() ; V Ii:R DL: : PR 1i1.() ;

A tv{A R I,ILO: AZI-IL; N{A ítlt0N ;: ESI-A M PA D(} t,iN I óOO ír00 500 500

5ír

EVA COM GLITER; lvlATEIr.lA1...
Li]\.{}3O }I A LIIÂDO NAS COIT $S
;\rERÀ,íEL[{O;VERDE:
PR [:1'();AMÂ lt §1..O; AZLjl..;
IT'IA R ROITi : E S1'A VIPA DC} tili rí-o{) 

q I (:r00 Srlr] -5riü

I,ISFF,RÀ DF, ISOPOR GRANDIT L,N lô0 rt{} +1' 4()

5íJ I]SFIIRA DE ISOPOR ]\.{EDIÂ tiN 20t) 8í) {r{) {:ü

)v trlit'ERÀ DL- ISOPOR PI-:RQlil:NÂ ii\i t00 sr) ír0 ii {)

60 FRÂSC0 tllr PLÂSTtCO PAR.,\ DISTRIBLiT tiN 520 l]0 :(x} :t)0

30



cr0g
ESTADO DE SERGIPE.

FRSFEITURâ *U}.IIGIFTI DE §ãO FRÀXEISEO
FREOOÊ}Râ § TQitI}E DE TFOIA

Praça Santos Sobrinho. n'' 216 - centr'o - São FranciscolSF.
CNPJ: I 3.1 I Ít.435fl0() l -87

CHP: 4994.5-000

ALC-OOL ÇEL" COIVí 50 IvlL

6r

FELTRO B[{ANC(): VEI(Dtj; LARÀN.lA;
A 1\4,,\lt h, L(); AZUI. C'LÂR (]: AZUI.. tiSC LI R0:
IIOSA; \if,R M[L]{().C"OR D[i PEI-1, UI\ 75í) 25ü 250 25ü

62
FITÂ ADESIVÀ TRANSPÂRF.NTIJ 45MM X
45M tiN 140 {r0 40 4r)

t).1

F0LI tÂ ISj()P{)R C.OlvlPRIMEi§T0 I 1\,{,

l."AI{CUllA DE (},_501ví },Spb.SÍiURA Istu{§,t UN r90 ,r t, 60 60

o+
FOI-IIA ISJOPOR COI\,{PRIMEN"I.O I I\.1.

l-AI{üUIlÂ 0,50 M. §SpliÍisLiRA 20§{VI Liii l9{i I t, üti (r\i

(:-;

FILTI{O CONICO.FILTIIO DE I-INIIÂ
BIVOLT 6 TOMÀDAS C'O§{PÁCTO FACiL,
DI-i INSI"AI,AIT. }.LjSIVL,L, DF, PROTI,Ç'ÃO
DESIGN I\.{OD[:RNO I] ARR0JADO^
INDIC'AT}ÜR LUMINOÍJO DE
IrUN(liONAMÊNTO [rOR N LICIDOS {"]O§,Í
GÀBINETE EM PT,ASTIL]O ÂBS. PL.L-i{iI.Jh, }:,

1'Oi\4ADAS NOV A, NORivl,À-Nl}R 141.1ô tiN t:{} 5(i (:{} tlt )

{:6

FIT;\ ADESI\IA Tk{NiiPARfNTE 45M§{ X
45MF'ON1E DE AI"Itu{r:NTÀÇÀO PÀRÀ
coN.tP ti'tâDo R- íjONTE IIAD R"À O Al'X.
DIi\,{ENSÔES PADITÃO A'fX. PÂDRÀÜ
Al XI ]V I,/\IIA ]\,{ICROS P}:1NI.I[]M 4 11

CON4PÂTI\,'ET§ {iN 210 r{t j() ?0

(:7

FIIIAS D[l CIiTlM pAr{Â t.Â(los coN{ -5cM,
NASA CORHS. IIRANCiA; VllltMl:l-HA;
ROSÀ;AZIJL;\4 Â R R f)lv{:V}:.R I}11 ES{ URO;
VHLDi:, CLARO. pli:(.AS COM l0 ML:IROS
CADA tit§ 210 70 I t, itj

í:l{ FITA C]REPE. ROLO CON,,I50 fu{ETIiOS UN lr0 t5ü 80
"*t0

ó9

GLITHT{ DOLJRADO;
tlRA'l'A l;\ZU L:V liRl\4 L:l-H ü;V IR DL,.
P;\COTF., CCOI\,í 500 {iRÂ\,ÍÂS C.Ài}^ I.-iN 24() §0 8{} ilü

70

GI{ Â It{ P0 Ci IL A l\iíI} I_rA D()lt " I\,1 Â T' }-:R L\ t -

rv{ETAL TRATÂMENTO SIJPARI;ICIA L
NIQLIt:l.AD0lÀMANÍ.1() 26r(r. CAIXA ( Oh{
sOO{J TINIDADES I,;N I {r0 4.0 í:ü ú()

'?t GIlÂMPEADOR ÂTE 240 I]OI"r{AS l..it\ {i {) 40 l0 1í)

:-)

GI{A MP}:ADOR M ATF.RIÂL l\..1 F.TAI. T lPí)
i\ L ICA'l'Li CA PAC I DA D I: :5 lil.-, l'A i\,{ À N }.ÍO
CRAND§ 26ií,. APOTO EMBORITACÍlr\D(). TJN 80 :() -1(l "] 

(.}

GRAh4PE;\DOR PÂI{Â iV{ADEIitA GRANDE t,rN 4oug :0 t0 1(!

74
üll^N'{P0 PÂR;\ GRÀ\4PHADOI{ DLI
lvlADEtRA caixa corn ,5() unid CX

u
i?tt ) .]0 ?ü ?0

GIZ I}RANCO L: COLORIDO COIvI I] CX lr0 30 40 40

31



cf,#
ESTADO DE SERGIPE.

FRÊF§T?URÀ *U}TTCIPAL T}§ SÃO FRâilCI§CO
FRÊ§OTIRà E EQUTFE BE âFQIQ

UNID;\DES NA C:AIXA

.:UN 9
I
_176

GIJILÍIOTINA COIV{ 3O L]M . PARA NO
MINI\,{0 I2 I"OI-}{AS POR VE,Z

-1rX)PC I I í)il 30t) 4r]0
GORRO NAI.ALINO TAI\,{AN}{O GRAND[l ti
MEDIO

3üUN 90 -i t.! 3r)

}{D EXTL,RNO I T§iIABYTT, TJST} 3.0
[tLÂCK S'I"L],A I OOO4Oi} E,YPANSION
SEÀGATE

35ü :5r) l5{}L"JN 850?r)

[."IVRO Dl:l ,\1,,\ . I!'ÍA1'I::RIAI., PAPL:I"
SULITITE QUANTIDADE FOLI,{AS 100 FI'"
COIVÍPRIMHNTO ]30 §,Í]\,{ I,AIIGLJRA 220
M§{, CARACTERISTI(]Â S ADICIONAIS
CAPA DLIRA DE PAPÊLÀII.TOLTIAS
NUMHRADAS,

ri0

LrvRo PRO',I'OC.OLO, QUÂNTIDADI:
IJOL..H;\S 100 C'OI\.'íPRIl\4tiN]'(} 2 l5
LARGT]ItA I 57. C'ARACTERIST'ICÂS
ADIOC ION ÂIS NLIII,IERADAS I' RENT Ê H
Vh,lt S() N.íATf'.It ÍA l. C A PA PÂ PF:1.Ã0
GRAh4ÂTURA FOLI..IAS I:O . §,IATI].RíAI-
FOLI-IÂS PÀPL]L OFF-S[i1" UN 830 3li) :50 150

8l

I-APIS DE C()R TÂN{ANI{() CRi\NDI-I
MÂTEItl AL l\4ÂDEÍII;\ CORIiS DIVHITSÀ§
C:AIXA COIU I2 (]NiDADI"]S. CX -1 ',t, 2.0 50 "§0

\) ')()-

LAPIS DE COII, TÂI\{AI{IIO CR.ÀI§DE
MATE.RIAL C[:RÂ'Tfi'O §.S'TÂC'A (:0R Í":S

DIVERSAS CAIXA CON{ I:, IJNII)ADL]S. (x 40CI :r00 iÍ) 5{}

C:X 400 3t)ü 5{j 5{}83

t"APIS DE COR ÂQI-ARl_il.ÂVEL. CORL.S
»IVI:RSAS" CÀlXA C:0tu1 l2 I"iNIDADES.

Õ+

I,APIS PRE,TO MATERI,,\1, C'ORPO
lv{ A DH IRA Dlj ]v{ÀNüJ() StJ ST'EN"Í'AVlii-
DT,JREZA C],,\RGA 8 FORMÂTO COITPO
SEXTAVÂt}O \4ÀTTJRIAI, CAITGA üRÀFI'f I:
PRI:]'O N" 2 CA]XÀ COM 7] LJNIDADIIiS. CX 400 300 5t) 5{)

85 LMO D[ PONT0 corn 24{)tirlçhas I.JN 400 3{i0 50 5ü

,3{r I,ÁPIS PII"-O'TO VÂIIIAS C'OIIL;§ UN :{x) I ()0 50 -ir)

ô/ LÂPISEI'RA UN 350 :.5í) 50 5()

lr\ 46 'i í)8Íi
LOusA p.ARA QUADRO BRANCO PARÀ
PII,()T{).

8!)

MOLIIA DEDO 12 G . CITHMI ATOXI(:O
NÀo GoRDURoso c0MPosrÇÃo nc'rr:o
GRAXO CJLICOIS tJ COITANI'IS
ORGÀNIC'OS. UN t?{) ?{} {í} ,{(}

5t)9ü

M{}USI: ]'1i,() S[,RIAI-" tuÍOD,I:].() PAI)RA()
MIC ITOSOI" T. T]AI{ÂC'I'TJRIS'IICAS
A DIC]IONA IS ROT,\O C}.,NTI{ÀI, C'O LJN t5{) í§li 50

Praça Santos Sobrinlro. n" 246 * centl'o - Sào FranciscoiSF.
CNI'J: l3.l I Ít.-135;0001-87

CEP: 499.1.5-000
32



t:

ESTADO DE SERGIPE,
FNETE}TURâ §U}TTCIPÀL O§ §âO FRAilEISCO

PRE§OÉI.RA E ESUIPG BE IFqIO

Praça Santos Sobriniro. n" 216 - cenro - Sào Fr:anciscoi'SE

CNP.| : l 3. l I íi..135i0001-87
CEP: 499-15-000

;5;

sc ROLL" Qr" 
jANT'lI)ÂDE frol',oBS

CONTROI.k 3 UlvI l\4Al'LltIAL ESI'f'.llA
IIORRACI IA, COlvlPRII\'ínNT0 CABO
tMINIMO; l"5VI

ql I\,1 AITC A DO}t PEIIIV{ANENTE l.il\,1 l,!0 B{) 5{} 5{)

92

MARCADOR PARÀ QLIADRO BRANC'O
R T.,C ARIT I}:ÜAV [i,I, PR F,'I'O. POSS L] Í
RESIÍiTENTE PONTA CÔNI(]A
REI"ORÇ'ÀDA POSSUl'rHCNOl-C)ülÀ CÂ P

OFF. I]N ::0 I?O 50 5{)

9i
uassa MODELA R C'OI\,'IPOS lÇÀ() BÀSIC. Â
AIvllDO. COll VARIADA c*ixa conr l2 cores (X

"] {r{) lfÍ! t:0
g4 MIDIÂ CD VIRCEM t..rN t?ri 5{) ô0 í:i)

9_i MIDIA D[:. DVf] VIR{}IM T\: 170 5{) í,r{J {;{}

9ó MICROITON L1 SIiiM l::1() UN 60 5{} -5 5

t)i MÂQU IliA PAR^ ENCÂ [IERNÂÇA{) UN I I I

q8
r lO Dlj NYI.ON 25 \{L:'fllOS" Pf.Ç'A CIOM 25

,ME ROS t.iN 30 t0 r0 Iír

i)g

PÀP§L À4, l\o{ÂTEI{lÀL PÂPEI.. ALC'ÀI,INO
CO§'Í P R Ilv'lr:iN]'O 29? §'1 I\,{ LA lt Cil.iR A 2 I 0

lvíM" CRÂMATUR,A 75 Gilv{2 COR IIRANCA
, (]AIXÁ. COX4 1O RLISM.AS I{§ I"+00 (r()t) 40() 400

100
PAPEL A4 AMAIIELO; ROSÀ;\TERDE;AZ( lL
pacotc: com l00 fblhas çada l)'f IlflÍ) 6{X) 400 4rX)

l0t

PASTA ARQtjlV() Tll)() R§CISl'Rr\DORÀ
AZ LÂRGURÂ 290 M\,t ALTURA 345 MM
I,O]\,íI]ADA 75 fuIM, I}RfiND§DOR INT'T::IINO
FERRACE§.{ NIQTJELADA DE ALAVANCA
C'Oii,,I À I,T'A P R b:CI§ÃO C] A R ÂCTh,iT I S1' IC' A S

AD ÍC] IONAÍS COi\,Í V]SJ( }II. §§TIT I:T1'A t..rN i00t) 50{) :5{} :5{}

t02

P,{ S1'A ÀRQ{JI\.',O TtP{l REGISTRADORi\
AZ LAllCitiRA 2c)0l.di\.{ r\L.T*LlltA 345 l\{M
LOMI}ADA 75 \,{M, PITENDEDOIi IN] }JRNO
Fl,R R ÂCi h.M N1QUHLA DÂ Dh. A I-.ÂVi\NC A
(:0l\{ .,\I-TA PITT:CISÀO CARACTERISl'iCAS
ADIC:IONAIS COM VISOR. I,ÂRGÂ U1\ 100{} 50i) 25{} 250

rü3

PASTA ARQUIVOl)P0 C()l\,I ABAS I:
I:LASTICO LAItGtiRA 240 \.4]vl, AL'fl;RA
350 kÍM. UN 800 300 l Sr\

L-)1) 25{}

lü4

I'ASTA SUSPIiIN SA CAR Il.\() KItÂf1'.
}WEDINDO 36I X 240 MM COR PAIIDA C]O\I
HASI'F. PI"-ASTIC:AS VtSOtl BT|QUTjT'Â ti
CiRA]\4PO PLASTICO. t.iN ?-i(i :.§t) i.)u l 50

r05

PASTA PT"ÂSTICO C'O\,{ GRA\,{P() I'RII-HO
D L: p() I - ii'R.OP fl "H\l O INJIj]'ADO I] It i\NCO.
TAN,íANTIO A4 COR INCOLOR tiN :5üh :50 :50 l5(t

33



*MD
ESTADO DE SERGIPE.

FRErEtruRÀ tuxtctFâr ne gáo FRlxêtsco
PRCBOIIRâ f EQUI'E NE âFQIQ

Plaça Santos Sobrirrlro, *" 246 * cenÍl'o - São Franciscoi'SE
CNPJ: 1 3. I I 8.43.5,.'0001 -tl7

CEP: 49945-000

LiN 750 250 250 :50l{xi
PAST'A CLASSIFICADOITA A4 T,Oi\4 AI},{
Ht..i\ Sl'lC'O'IIt A N SPA It iiNl'L, 2 I 0 X 2q7 i\4 lv'l

25{) :50t0?
Í,L,RC[VF,LO, MATERIÂL N4[-"í ÂL.
TÂMANI]O IO C]ÂI"XA C:O\{ lOO IINIDÀI}EÍJ CX 620 l2{)

(r0 50 2{l 20t08

I'ERFIJRAD()R PAIIEL MAI'ÊRIAL AÇ(J
]'tP() M EDI{) CAPÂC IDAD E Pl-iR Ft.:RÀ(.Ào
í:0 FOl.HAS. [;\

1 f)0 i {}0lüq

Pi\ Sl':\ PLA S]'|C.,\ C'O \4 C R A \'l PO l'l{ I l-i {O
D,"a POI.IPROPILENO INJETAD{) 1}l(ÂNC'0.
TA\{ANIiO A4 COR CITISTAi- INCOI,O}T l.r\i 33{} 130

50ll0 PF,N DITTVE DI] I\.{E'T'AI":i2GB TJSB ],0 liN r7{i ?0 5ü

5(}ilt

PRÂNCI IET"A POI{T'ATIL MATERIAL
ACR II-ICO CO\,í PR II\,{ HNTO 3 50 I\,I i\,{

LÀRCTJRA 240 fuíM. ESPESST,IR,{ 2 II,IM COR
FUlv'lE UN ?20 lx! 50

il2
PII,T.IA ]'IPO ALCAI.INA I\,IÜD§I"O AÂA
PÂCOTE COI\,Í 02I-;NI»DIiS" TIPí} PAI-ITO I r\i

{,, i\ :40 I t)0 ?0 ?0

lr3

PILHÀ TÂI4;\NHO PhI)1JENA TIPO
Al,CAi..lNA MODL:I..O ÂÂ P,.\(-;Oll§ (-'OlvÍ 0:
LTNIDADES ilN :.10 t00 70 ?ü

tt tt l-+

PAPh,{. CHt..,F,i:ON F]

MA CA RADO;TITA N SI, A R HNl.Ti; AZU L; VH R
MELHO;VERDT: UN 430 l:0 J80 r§0

115

I'AP[:I. I.Áil,'lINÂD() ( 0I{ :

I'} tl^Â i'À ;DO {- ItAD0:V EIt M EI-fiO:Vü R D Lr:

AZ U I .: Â Ir'ÍA It Iil..OCO]\{P Il I M F,NT'ü I )}. 60
CII't LARGI.JRÂ DLr.í0 C§,Í {..r\ 'i2{) :10 :5ü :50

l16

PAPEI" Ci\RBONO MATHR]AL PELICUL;\
P0t,l ES'rER APt-rCAÇÀ() LjSCRTTA
MANUAL TIPO MOI\{OFAI.E
cot\4 PIt il\,{h:N"t0 297 \,t M, t,Â ItG UIIÂ :. I 0
MN4, COR AZUL. CAIXÀ L]OfuI lOO }IOL!I;\S CX 720 22ü 25rl 25r)

1t?
PAPEL FOTOGRAFIC]O, PACOTE COM 5(J

F'OI,}.lAS P"f ií) 3{i r{) l0
lr8 PISTOLÂ PARA COLA QLIENTI 1."IN r30 ?0 it) -1{}

il9

PAPIIJI, DUPI"BX
AZl. j l.rVhRDH;PRí:i'l O;R OSA : LAITA N., 4..
PACOTE C]ON.{ 1OO FOLI{ÀS C,AD;\ tiN ,-110 l5{) -i (i -1i,

r20
PÂ S'I' A A ÍJ A [iI-Â ST'IC' O PO I.IP R.O}'I I,I]:N O
0,35 1\,Í\4 OFICIIO CORES VARIADAS I-IN {t30 3i0 l5i) I ltl

l:1

PAPEL M ADE,IRÂ PÀRA }.IVTBRlJI.,I{O
fuII1DINDO APROXIMADAIV{I1N]]II (160 X QôO

Mlv{. COR PARDA tiN 590 :^l{} l8{} 180
t ,)'1I LL pt' 350 rr^PAPL;I"- CARTÀü corn 50 Í'olhas 5{) r50 t5ü
r23 PAPEI" ADESIVC). Conr 50 lblhas PT' "r:{}íô 5{i I {í) l{,}
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Praça San«rs Sohrinlro, n" 246 - cenro - Sào Fr:anciscoiSE
CNPJ: t3.l I Ít..135i0001-87

CEP: .1994.5-000

I li.r r50 t5üt24 PAPEL CR}'PO]\,{ COITES VAITIADS r.iN .llí)
1CI0u5 PAPEI". C",\MURÇA COlr.HS VARIAS UN 5:0 l:{) :0{)

ír{)I26

PINClrl MARCIADOII PERI\4ÀNF:Nf i:- CI)
MATRIÀI., PLÀSTICO, T{PO PONTA
FELTRO COR TINTA iiN 180 6i) {:t)

UN rs0 6{} {r0 60t)7 PINCBL PARÂ QtiÂDR(} BRANC'(}

(.jN r20 40 40 4i)n8
PINC [iIS PARA IIINTIJ RA'I'A}V{ANI {()
GRANDI:

r20 "r0 4ü {0t29
PINC,EIS PÀRA PINTURA TAfu{ANHO
ML:Dl,O UN

*+{,t30
PÍNC:EIS PÂR,À PINTURA T;\I\.{AN}{O
PÍ:X)UlrNO Li\i t2{) +{.r ;lü

l3l Í,INCIjIS IíIDRACOIt F INOS I t\i 1:0 "+ t, 40 .10

I )/. QUADRO PARA Mt.rRAL I"JN l-i t( )

ll3

QLTADRO BRÂNC'O DO TIPO MAGNETTC',O
{IONFÊ,CCIONADO Lill'l LAMINAn()
MELAI\,{INIC:O BRÁ.\IC{), MOLDTJRÂ [M
Al.tiMINI0 AClABAMhlNll0 D(} VHRSO L1M

lvlDl: Dt1 1.5(M PARA IrlXÀÇÃO L-,\,1

PÂREDE LJN 25 I5 )

r34

RLiCUA COI\,IL]}\,{ . MA1'I:}IIAL FLAS]]CO
(]}IISTÂL C]OMPRIMENTO 3O C:§.t

GIr A DLrÂ(rÃ0 CtiixTTMHTRO t.t por.EüA DA
, COR T"RANSPARÊNT'E tiN 130 5i) 4{i 40

r1i

ROTEADOR CO]\4 PADRÔHS IE IIT:

802.1 I []rTElil:l 802.1 lG,'I[il]t[: 80:^ I lN, TAXÀ
NE TRANSFERENC]IA WIRWL§SS SOONTJPS
(c'oM I-'A t,LIIACrK A UTO§{AT'ICO) pO ILTAS
LA N,§"f l IERN IITLÀN; 4
PORTASiINTERNET, VOLTAGÊ\,I B IVí]L'| .

CONTEI]DO DA EMI}ALAGÜI\,{ I

ITOTEADOR, I SOI.TWAI{E DE
INST',.\t,ÂÇ'ÀO, 1 CABO D[:. Rh.Di:., I F',ONT]i
DIi ;\l,lil{ENTÂqlA0 II MANIJAI, DE
TNSTRU(rOES tiN 3{) 20 5 5

l3ô REI-T)GIO DIl PAREI}IJ U\ ,10 :0 l0 lír
t37 R()L0 Dli FLtp c'r{ÂRp RI"" 1ü 50 I,] I1.,

l3ti
TINTA pAttA I'rN(ltit" §,{At{clA»oR ( coR A
DEFINIR NO PEDIDO) Lit\ ll0 5ü l0 :i0

139

T,INT:\ CUAC}{E PARA TEC.IDOS :COR§,S
VARIADAS U\ 1:0 í:ü :r {}:i {}

I rl0

"TINTÂ PÀITA (,ARIMBO COR AZUL
CAPÂCl»ADh. lrR ASCO 40 I\'íL UN X) 4{} l5 l5

l4t

TNTGRAMATURA 60 G']M2 COR A
DL.:I"INIR NA HORA DO I'h]DIDO,I..,AR.CLIRÂ
I,4OM t"iN r 530 \#:ri; í:(i{} (itX)
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pREFEITURA ru*tÇtFAt" ox qÃo FR^ilqt§co
FhEEAEIRâ Ê EQUI}C DE TFOIQ

1;l?

TESOl..iR;\,MÀTERIAL AÇO tNOXIDAVLiL.
M ÀTÍ:RIAI. CARO P[.4S]'ICO,
COMIIRIIVíENTO 2I CM (..rN t\) -)t, :0 :{}

1À1

I"ESOURÀ I\,íATERIÂ L AÇ'O INOXID A VrjL
MA]'E,RIAL, CAIJO PLASl IC]O

CON'{PRI}v{ENTO I 2 C\,í UN 70 3(r :0 :0
144 1h.SOUIIÂ SHI\4 PONTA Li:\ I lt0 80 "_i{) 50

t4s TT]SOL-iRA COM PON"TA riN 180 §U 50 ]U

146 I'[:SOLII{ A D}: PICüTA I{ UN 1"10 8{} l0 -10

lt+ |

I'I:CLADO l\,IICROCON'IPU]"ADO]I
CARACTERTSTIC]ÂS J\,IINIMÂS PADRÀ{)
ABNT2. 107 :l'tlCLA§ hl COlví ()lv{INIi\4O í-X:

tZ TF,CLAS EXTttA§ (N'Í[JL'TIMltllA,
SJ ISTÊM Â E II\T'ENK,TIT. t.jN sü 40 2{l ll\

t.1Ii APITO PARÀ JOCO DF,ITUTHI]OL UN 100 50 5CI

149 BIUNQT"jLDOS H)LlCtA'I'IVOS IrA l{A IDOSO tiN _1{lt, r50 I50

r50
IJRINQTJL,DOS
AD()]...F.C'l:.Nll:S

rJDUC]ATIVOS PAITA
UN 300 r5(} r50

t i

l']RINQTJEDO§
ORIr\NÇÂ

L:Dt.iC,\T'lV0S PAI{;\
LJN 100 r50 l5{i

t^Í2 i3All.ílAi.ÍI{) I"iN 100 5r) 5ü

153 LION L:L'A Dl, Ill..AS'l ICO PÀRA tlltlANÇA riN 7{i0 i5{) 150

154 BOLA DE F{.JTI]T}OL tiN 700 -150 .150

r55 CAI{T}:rl.A PAIIÂ IllNGO I i,\ 400 :0* :0{)
156 Cl{ÀVnlRO COM §"f lQt ii:]"f A UN -1 t,r, l"i0 r-i0
157 CONIjETES Dtl PAPEL (.rii 600 .x]ü l()()
l5Ír CHÀP['.IJ PÂ]l A C'AIINi\VÂL UN Ítü{) 4üü ,100

159 DON.íINO r.iN :0{) r00 I {}ü

I í:{)

I:LASICO F'ITA DF. 2\'{N4 NÀS CORES
iJITAN C:A ROSA, AZI.JL, VE}I.h,{EI,I {O tiN 700 350 35n

i6l r:1SJ PUI\,{ A PA ItA C,A II N ;\ VA I.- CONI 240]V1I. I r\!Lii\ 300 I-50 r50

l6?
ESTRÀSS PÂRA DEC0R:\Ç:À0 PÂC:0T§
C0l\{ 500 GIIAl\,lAS UN :00 r{x) l rlli

t r)^) lilf i\ DI:CORA]'íVr\ CON,{ .§(} \4ll"f I{OS UN 300 l5{J 150

r64 Ij;\NI'ASIA D[i PAl.]IAÇ() A»1 ll.T() tiN 40 :() :0

r65 FÀN"|ASIÂ Dii F;\DA ADU1"'ro tiN 4{) -1, 2ü

l6ír IrANT'ÁSIÀ Tll. PAPF.t." NOL:I.. ADLiÍ.1'() UN ..+0 :ü -:fi

lG/ [:AN]"OCI{E,S PARA CONTA}I IIISTORTAS t.iN r00 50 5i!

r68

I"IO D}J T,Ã , AZUI, VL:RMh,I"HO. PRI-.TO"

I}RÀNCA. VERDE I,ARANJA
ROSÀ,MARROM UN ô0 l() l0

I ír9 FÍT'll-l{O DL, lMl\,{ CORES Vi\RIÂDÂS I!N 1ilO 50 5ü

l?0
FII'A ADIISlS:\ DUPL.A FACH, P..\CO]]:
COt!'Í l0 METROS CIADz\ UN 120 h ór) óü

Praçzr Santos Sobrinlro. n' 246 - centro - Sào FranciscoiSE
CNPJ: 13.1 I Ít.435íX|01 -87

CEP: 499.1.5-000
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t:tt

l7l
FIO DH COSTI"JRA PARÂ OVE,RLOK CORES
VARIADAS LiN r60 8{) 80

ti2 LIVRO D[, HISI'OITIA INIiAN'|II- ti\ 2üü I {J{J I {}0

173

LIVRO DF. I{ls'f()Rli\ PAItA
ADOLE,SC:ENTE LiN 20{) 100 t00

t?4

t..lNI-IA PARA BOIi.DA FIN.,\ , (lOItilS
VARIÂDAS.[JRANCA, A§lARELA, AZ[.i I.,

CLARO, AZUL F,SCURO. PRTJ,'IA. VF,RD[:
C, LA RO, VERDE, I-: SC LJ RO. I\,I A R ROiVl,
l"ÀRANJA. AZUL ROYi\t.. PÂCOTL, C'0&{ 8
\,{ETROS CADA tiN : {)0 ; {}0 I {}t)

175

L$i}IÀ PARA T}ORÜAR CiROSSÂ . C]OI{E§
VARIÂDÀS BR ANC;\, À1\'{Á.R}:t.4" ÂZUL.
Cl-AR0. A'ZL.;L- LSLrtiRO, PI{E'I';\, VERDÊ,
CLAR(), VERDE ESCI"iR0. lvÍÂRROM.
L.ARANJA, AZI.IL ROYAT., PAC(]1};C]O]\4 8

ML,TROS C,ADÂ LJN 200 lü0 r(x)

17 {}

LINT{À PÂiT,A. COSI-URÂ NAS CC}RES
VAIIIADAS IlRi\NCÂ, AMARILÀ. ;\ZtlL
ct_ÂR(). Âzul. Êsc:{_iR(), I}Rlit'Â. vERDrl
CLAI{0. V}r:ltDE }:iSCtilt(), MARI{OM.
LARANJÀ. AZUL ROYAI". ROLO CON.{ I5OO

Ml:.'l'R()S CIADÀ I"rN 300 l,{0 150

l1 ,1

LTN}TA PARA C]ROC'I"18 C'OII.ES YÂRIADAS
BRANCA. ÂMÂTTET,Â, ÂZL]I, CLARO.
AZUL Ir:SCURO. PRliT"A, Vtlll.Dlt Ct-AIlO.
VERDE ESCTJRO" N4ÂRRÜIV{. LÀRA}íJA^
AZt"lL R0\'41., pA{.OTli C0l\,1 500 }v',[.TI{OS
CADA tiN 100 l5() 150

I ; ()

OI"HINHOS PRONTOS GR ANDI.:S OVAI.
PACOTE CON,,I 30 L;NIDÂD}iS P"f 120 6{} (rü

I 7i)
{)LHINHI-}S PR{'}§TT)S MEDIO OVAL
PÂCO'I § C{JN,, 30 iil{IDADL:S P'f lt0 ír() 60

I8{}
oLI-ilNItOS PRONTOS I'EQ{_IENOS OVAL
P.\COTF. CON4 30 IJNIDADh,S P"f n0 60 60

rftl
PACO'I'HS I'AI{Â PÂLII'O DI: PICOI-l:
PACOTB T]OI\,{ IOO I,iNIDADES D"r i20 ó{} (:{}

lt{2
PAI".ITO DF. CHURRÂSC]{] P;\CIOTI-, COh'í
l OO I,JNiDADE, P1- i2{i ô0 t){,

I 
^.)

P!,ROI-Â PEQLI§NA , PÂ{j()1'ti C0\,f 500
ü IT A}VIÀS C. O}I LJS VAITI ÀDAS l,l- 8{) -it,} 40

184
PEROLA I\,{F]DIA . PÀC]OTH COM 5O{}

GITA}\,{AS COR I'S VÂIII A DZ\ S P',l- §0 tirav .il{}

r85
PI,ltOl-A MEIA PEROt"r\ \{EDIA .PACOTIi
COi\'Í 500 GRAV1ÂS C0Rh.S V;\RI;\D.,\S P'I 80 & 4{) -1*

Praça Sanios Sobrinlro. n. 246 - cenro - São FranciscolSE
CNI'J: l3.l I Ít^-135ín0l -87

CEP: "199.15-000
37
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VALOR TOTÂL ESTIi\IADO: R$ 771.030,05 (setecentos e setenta e um mil, trinta reais e
cinco centavos)

3. FORI\,{A DO

A(s) empresa(s) vencedora(s) devera(ào) entregar os materiais enr contormiclade corn o
descdto no Anexo I, podendo o contratante no ato da cntrega, rcjcitar a cntrega daquilo quc
estiver em desconformidacie cor1l a especificaçào, sem qualquer prejuízo párra as Secretarias
solicitantes.

Ficanclo a Secretaria solicitante responsável pela aprovação dos milteriais f<rrrrecidos

4. COT rlos }: F'ORfuTA DH PAGA§IHNTO:

4.1 O preço que será tomaclo como ret'erôncia será a media de preços obtida pôr estâ
administraçào muticipal. constante através da pesquisa de preços realizada com empresas dir
ramo constante nos autos do processo.

4.2 - Os pagamentos serào eÍbtuaclos de acordo com o Íbmecimento mediante a apresentaçào
dos seguintes documentos:

a) Orclem(ns) dc Fomccimento expcclida çrela Auttxiclade Cclmpetentc;
b) Nota(s) Fiscal(is) comespondente à(s) Ordem(ns) de

liquidada(s):
to. atestada(s.1 e

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São FranciscolSE
CNP.I: I 3. I I tt..135fi00 I -tt7

CEP: 49945-00t)

Iõo
PRESILI:IA PARi\ RROCI{k PÂCOTL 50

UNíDÂDI-; P'l' 120 fi{} {i{)

187

SACO I'LASTICO TRANSPARENTü
PEQUENO UN :0ü 100 ,ü0

ili8 SACO PI.A ST tCO'TRA N S}',À IT EN"TF. §,.I ED]O tiN 1f:0 ti0 rq0

l8q SACO TRÂNSPÂREN'IE, GRANDE LiN 160 80 80

lq0 T'IiCIDO CIJITA \rll- 160 80 80

l9l SACO DE PRESENTE PRONTT) I"it\ :Ofi r00 i0(}

192

TtlC'lDO E|v{ }\'lÀLl-lÀ IIRANCÂ PRij'fÂ
Vl:tRDl, VIIRMELHA l, Aztii-" AMAIIí::LA.
ROSA, LARANJA \.{l' I íl0 80 §0

r93
]'I-CIDO CI:TIN IlllANCO VI:lRDli
AI\4ARTJI".O PíTfiT'O ROSA § AZLJI, \,{ }' r00

I9"1

TINT;\ SPRAY P;\RÂ C:ÂBT:LO NÁ C:OR
ROSA VIIRIVÍIil-HA (jON,I I:O i\,{L riN {r0 -i0 :lÜ

lr)5
TINTA PÀRÂ Th,C]IDO NAS CORES
VAIUADAS I;N {:0 i0 i0

r96
TEC]IDO PÀ}IA PI};TURÀ. ALGOGÂO
PLIRO tiN iô{) ti0 80

r97

'I'OALIIA DB j\4ESA DH T$CIDO \,ÍllDlNDO
:,20 x 1.20 LJN ,10 :0 rCI

38
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c) Prova de regularidade junh as Fazendas Feclerale INSS. Estaclual.l\4unicipal, FCTS

e Cl\DT, v:ilidas no prâzo mínimo cle 30 (trinta) clias da apresentaçi\o da Nota Fisclll;

4.3 - Os clocumentos de cobrança relacionatlos acima, dcl,el'ãcl ser apresentaclos na PrcÍ'eitura

nrunicipal. localizada na Pr:rça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São flranciscttiSl:, dos clrtais

após atestaclos pela autoridade competente e aplovados pelo Fiscal da ATA serâo

encaminhados ao Setor Financeiro pitra fins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classi llcatóri a de credores;

5. PRÂz(), LOCÂL E CONDrÇÕES »r EXECUÇÂo Dos §ERVIÇO§.

5.1 - Prazos para o Í'ornecimento:

a) As entreqas dos produtos deverão ser feita no máximo ern 05 (c.inco) dias úteis da ciata

do r,lcebimento da ordem de l'omecimento e de a«rrdo com âs solicitações c

necessiclades dos setores solicitantes

5.2 * Locais de Íbrnecimento:

a) O local de entrega dos produtos. deverào ser no local indicado pela Prelbitura rnunicipal
de São Francisco/SE, indicado na ordem de fbrnecimento. no horário das 08h00rnin âs

l2h00min e das l4h00miri às l7h00min, nos dias irteis. que poderá sel um prestador: cle

sen iços automotivo. na cidade cle Sãri Francisco * Estaclo cla Sergipc.

5.3 * Condições para o Íbrnecimentol

a) Todos os produtos, fornecidcls deverã<l pclssuir garantia referente a defeitos de
Íabricação, especilicações, embalagerrl ou outros" por período de acordo conr o Cócligo
de Defesa do Consumidor.

6. F-rSCAr,rZAÇÃO

6.1. A entrega dos proclutos, serão aoompanhaclos c Íjscalieados por servidor da Prcí'eitura
mr-rnicipal de Sào Francisco, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a tiel e correta entrega para Íins de paganrento.

6.2. Na hipótese tlos materiais cntregues não atendcrem as especificações deste l-'ilital e seLls

Anexos scrão dcvolviclos mediantc Tcrmo dc I)evoluçào dc Material" Ncslc caso" a
Fornecedora deverá providenciar a substituição dos materiais devolviclos por outr'o, escoinratlos
dos del'eitos apontados no'Iermt; de Devoluçào, no prazcl nráximo tle 24 horas (vrnte e quatro).
contados clo rcccbimento da comunicaçâo expcdida pela Autoridade Cornpctcntc" sob pcna rtc
aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.

ó.3. Curnpridas as Íbrmalidacles a Autoridade Clompetente atestará as Notas Fiscais atraves de
aposiç:§6 de çarimbcl com assinatura e as encanrinhará a Prel'eitur"il para pâgamentô

h
Praça Sanbs Sobrinlro. n. 246 * centro - Sào Franciscoi'SF.

CNPJ: 1.1.1 I 8.43-í/000 I -t{7

CEP: 499.1.5-000
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ó.2. A presença cla tiscalização cla Adrninistração não elide nem diminui a responsabilidade cla

contratada.

6.3. Caberá ao senidor clesignado rejeitar totalmente ou ent parte, qtlalquer produto qtte não

esteja de acordo conl as exigôncias e especiticações recomendadas'

7. OIIR|GAÇOI,IS I}A CON'IIRATADA

7.I Responcler pelos vícios e defeitos clos prcldutos e assun-lir os gast<ts e despesas que se

Í'izercm nccessários para atlimplcmento das obrigaçtlcs decorrcntes da aquisiç:[6 e prtlvidenuiar

a irnediata corrcçâo das deficiôncias, falhas ou irrcgularidades ap'rontadas pcla PreÍ"eitLrra

Municipal du Sào Ijrancisco. cluando l'or o caso;

7.2 Substihlir às suas expensas, no prazo de até 24 lr,inte e cluatro) horils após o recebimenlo ila
rrotiÍicação expedida pela Preteitura municipal clc Sâo Francisco, o(s) proctuto(s), caso sc

constate, det'eitos de fabricação, prazo de validade vencido. ou qualquer anornralidacle que

esteja em desacotdô conr as espeoilicações deste lildital, clentre outros:

7.3 Entregar em suas cmbalagens originais contenclo as informações: I\{ÂRCA. quanttr for o
caso, etltre outros e de acordo com a legislaçào em vigor. obsen'adas as especilicaçôes
collstantes no r\nexo I do instrumellto convocatório.

7.4 Seguir as norrnas aclequadas relativas ào transportc dos produtos quanto a cmbalagcns.
volumes e outros;

8. OBRIGAÇOES DÀ CONTR{TÀIríTE

B- I E{ttuar o pagamento nas condiÇôes e preÇo pactuados

8.2 Proporcionar à CONT'RATADA toclas as condiçõcs neccssárias ao plcno cumprimcnto das

obrigações decorrentes dapresente Ata, consoante estabelece a Lei no.8.666;'93 e 10.520;

8.3 l)esignar um rcpresentante para acompanhar e l'iscalizar a execução cla presentc Ata. quc
deverá anotar em reqistro próprio. todas as ocorrências verificadas;

il.4 Clomunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência reltrcionada com a execuçào clos

serviços. diligencianclo nos casos que exigem provi«lências preventirras e corrcti\ias

e. DrsPOsrÇÕES FrNÀls

9.1 A PreÍ'eitura Municipal de São Francisco nào sc obriga a adquirir os materiais e produtcis
registrados na Ata de Registrei de llreços. nenr mesfilo das quantidades inclicadas nas planilhas.
poclendo promover a aquisição em uniclades de acordo coul suas necessidades. podenclo ailtda
rcahzar licit4ão especítica para aquisição de urn ou mais itens. hipótese em qlre. cm i-qualdadcs
dc c,ondiçôes s prcçosr o beneíiciário do rcgisrro terá prcferência. nos tcrmol do Art. 1.5. § 4" ila
Lci t1.666re3. §

Praça Sankrs Sobrinho. n" 24{:t - çentlo * Sào FranciscoiSE
CNP.I: 1 3. 1 I Ít.-135/000 l -87

CEP:499.15-000 
40
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9.2 A Pref-eituril Municipal de São Francisco será o Orgão responsável pelo contlole e

administr:ação da Ata cle Rcgist«r cle Prcços, deoorrentc clcsta licitação.

9.3 A entissào das Orclens de l;ornecirÍrentos serir «la inteira responsabilidade e iniciativa dcls

orgãos usuários do registro" cabendo âos lnesmos todos os âtos de adrninistraçâo ilrnto âs

Fomecedoras e serâo tbrrnalizados através da ernissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

9.4 Nào poclerá ser emitida qrnlquer Ordem de Fornecimento sem a prór,ia existôncia do
respeoti\'o crédi to orçameritári o.

9.5 Havendo disponihilidaile linanceira e cunrLrridas as Í'ormalitlades. o Município e Íbtuará o
pagamento das làturas até o dócimo dia útil da apresentâção das nlesÍnas na Tesouraria
Municipal.

9.6 Ncnhurn pagamento será eÍ'etuado na ocorrência de clualquer uma das sitr:ações abairo
especificadas:

9.7 
^ 

falta de atestação pelo Setor Competente, cíJrl1 relação ao cumprimento clo olrjeto cicsta
licitação, das notas 1'rscais ernitidas pela Contratada;

9.8 Para efleito de pagamento. serâo computados apenâs os quantitativos elbtivamente
Íbrnecidos.

SIDNEI II{ARTINS DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Administração

Decreto 2{1812019

Plaça Santos Soblinho. no 246 - centro - Sào Francisco;'SE
CNPJ: I 3.1 I 8.135ru001 -tt7

CEP: 499.1.5-000
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ANEXO II

§{ODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A IIAI}ILITAÇÃO

A cmpresa(Nome da cmpresa).CNPJ Nu sediada
(endereço completo), DECLARA, pâra fins do disposto no inc. VII do art. 4"

da Lei Fedelal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumpreln plenamente os

recluisitos cla habilitação perrinenres ao PREGÃO nlUf'RONIC0 n" 00912A22- PMSI-'.

Local e data

Assinatura e identiÍicação do declarante

Praça Santos Sobrinho. no 216 - centro - São FranciscoiSE
CNPj: I 3.1 I 8.,135í)001-87

CEP: 499.1.5-000
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATM A DISPOSITIVO CONSTITLTCIONAL

REF. :PREGÀO ELETRÔNICO N'' OO9/2022- PMSF.

;\ empresa .. inscrita no CNP.I n"

::: ::::*l:::: :: ffL,J:i:i"x}'1..n.'[f"'0. "(,?.n.,'0"*o",]J

..... e do CPF n" DECILÂRA. para fins do disposto no inc. V clo

art.27 dalei n"8.666,de21 dejunhode 199-i,acrescidopelaLei n"9.854.de27cle outuhrocte
1999. quc nâo ernprega menor de dezoito anos enl trabalho noturno, p-rerigoso ou insalubrc c

não empregâ menor de dezesseis ânos.

Rossalva: pmprega menof, a partir de quatorze anos, nas condiçõcs de aprcndiz í ).

l.ocal e clata

Âssinatura e idcntiticacão do declarante

{OBSERV,IÇÃO: em caso aÍirmntivo, assinahr a ressalva acima.)

Praça Santos Sobrinlro" f 246 - cenÍro - São FranciscoiSE
CNI'.I: l3.l I 8."1350001-87

CEP: 499.1.5-000
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ANEXO IV

§rotlEl-o t E PLANTLHA DE CUSTOS E FORNTAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITTI;D,I. T{UNICIPAL DE SÃO FTRANCISCO
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/Sl-
ATT: PRtrGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NÔ ÜII9I2$22. PNISF.

Prezatlos Senhores,

.Àpresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços parâ Õ fbrnecimento abaixo
relacionaclo, nos tennos do Eclital c seus Anexos.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação. aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classiticaçào ou
dcsclassificação, lrabilitação ou inabilitação de licitante e suas evcntuais inrpugnaçôes, benr
como de julgamento das propostas cornerciais e de suas eventuais impugnaçôes, durante cr

periodo de seus respectivos julganrentos, o prazo de validade da proposta comercial niio
correrá, tendo em vista o eÍ'eito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os nteios, ecluipamentos e a equipe técnica e administrativa que l'orem necessários
à perfeita execução da Ata, de acor<lo com âs exigências do E<lital e seus ânexos. bem comt,r da
Íisr:alização da PMSF * SÃO FRANCISCO.

Àssttntimos responsabiliclade pelo Fornecinrento cotados e cl:rssit'icixlos, corn o clevido contlole
clc qualidade necessário, conl'orme exigências eclitalícias.

Declaramos solr as penas da lei que nào hír nos cluadros de nossa emprcsa, servicltlr ou dirigcntc
de órgão ou entidade contratante on responsável pela licitação, nos termos do Art. 9". inciso III.
da Lei 8.666193.

Deslaramos que estâmos de pleno acr:rdo com toclas as condições estabelccidas no Edital e süus
anexos, benr como aceitamos todas as obrigaç:§s5 e responsabilidacles cspccificaclas no Edital.
Termo de ReÍbrência (Projeto Básico) e na Ata.

I)eclaramos qlle nos preços cotados estão incluíders todas as ctespcsits qlie. direta or-r

indiretarnente, fazem parte do presente obieto, tais como impostos, taxas ou quaisquet outros
encrargos qlre possam incidir sobre -{astos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de
cxpectativa int'lacionária. e deduziclos os descontos evenfualmr:nte concedrrh

Praça Sautos Sobrinlro" n" 246 - centro - São Franciscoi'SE
CNI')J: I 3. I I Ít.-135/'000 I -87

CEP: 4994.5-000

ITE},I ESPECIFICACÀO UND QNT
P§,IST'
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Caso nos seja adjudicado o obicto da licitação, compronretcmo-nos a disponibilizar o olrjcto
liciti.rt'lo e solicitado r1o prazo de 0l (um) dia, contildos:l partir da ilssimltura cla Ata derir.'ark-r

dcste lrrocesso.

Para fins de posterior pírgâmento. Íomecemos os seguintes dados

o Í)ADOS DA HMPRESA:

. RAZÀO SOCIAL:

. CNPJiMF:

. ENDEREÇO:

. CIDADE/UF:

. CEP:

, TEL./FAX:

. E-MAI[.,:

. BANCO:

. AGENC]IÀ:

, CONTA:

. DADOS DO REPRESENTÂNTE LEGÂL I}A EMPRESA PARA ASSINATURA DA
ÂTA SRP:

. NOME:

, HNDHRFTÇO:

. CEP:

. C.IDADE/UF:

, CPF/MF:

. RG/ORGÀO rXprptD0R:

. cARGOiF'UNÇÃO:

. NATURALIDADE:

. NAC]IONALIDADE:

. E.MAIL:

Plaça Sankrs Sohlinlro. u' 246 - centro - Sào FranciscolSE
CNPJ: I 3. I I 8.-lll-§;'()í){) l-87

CEP:499.15-000
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÀO TNDEPENI}ENTE I}E PROPOSTA

REF. :PREGÀO ELETNÔXTCO N'' OO9/2022- PMSF.

representíurtc
dcvidamcntc constituído da enlpresâ

doravante
denorninado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edítal, cleclaro, sob as penas cla

lei, ern especial n art. 299 do C]ódigo Perul Brasileiro" que:

(a) a proposta anexâ tbi elaborada de maneira independente pela empresÍt
e {luc o conicir<l<r

da proposta anexa não Í-oi. no todo ou em parte, clileta ou indiletamente, int'onnado a, discuticlo
corl"l ou recebido de qualquer outro parlicipante potenüial ou de i'ato da licrtação n" 09l20ll-
PMSF. na modaliclacle PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer nreio ou por qualquer pessoa;

(b) a intcnÇão dc aprcsentar a prclposta anexa nâo foi infbnnacla a, discutido corn ou rccciriclo
de qualcprer outlo participante potencial ou cle fato da licitação n" 009i2022- PMSF. na

modalida<ie PREGÃ0 LILI1TRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que nào tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inlluir na decisào tle qualclucr
outro pafiicipantc. potencial ou dc Íato licitação n" 009/2022- PMSF. na modalidadc PRECÃO
ELETRÔNICO quanto a participar ou não <la referida licitação:

(cl; quc o conteúdo da proposta anexa não será, no tocto ou srD partc. direta ou indiretamcntc,
comunicado a ou discutido c<im qualcluer outro pafiicipante potencial ou de fato da licitação n"
0092A22 - PMSF. na modalidacte PREGÃO ELETRÔNIC0 antes cta adjurlicação do ol:jeto ela

ref'ericla licitação:

(e) que o conteúdo da proposta ânexâ não foi, no todo ou em parte. direta ou indiretalnentc^
inÍbrmadcl a, cliscuticlo com ou recebido de qualquer integrante cla PN,ISF'-SÀ«: fRnxCtSCt,i
antes da abertura olhcial das propostas: e

(Í) quc está plcnamente cicnte do tcor e da extenslio desta cleclaração c que iletóm plenos
poderes e inÍbrmações para tirmá-la.

clll de 21j22c[c

Praça Santos Sobrinlro- n" 246 - centtr - Sào FranciscoiSF.
CNPJ: I 3.1 I Ít.435,fi)01 -87

CEP:4994.5-000
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ANEXO VI

MINUTA ÂTA DE REGISTRO DE PRE(IOS N'_/2022.

PREIIEITURA N,IUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO. Iocalizada à Praçtr Santos Sobrinlro.
n"'246 --centro .. Siro Francisco,'SE, inscrita no CNPJ solr o ll" 11.118.435/0001-67. neste â1o

reprcscntarda pela Prcl'eita, a Sr' ALBA DOS SANTOS NASCII\'IENT0. tkrretvaltte

dcnominaclo simplesmente cie ORGÃO GERENCIAIIOR, resolve Registrar- os Pt'cços

visanclo I'uturas acluisições clo objet«.r licitado através clo PRIIGÃO ELI"I'RÔXICO X"
009/2022-SRP. em Íace da classitrcação das propostas apresentadas pelas elnpresas abaixrr

r;uali{icadas, denorninadas simplesmôlrte cle FOII|{EúIEDOIIAS que assumeln o comproutisst.r

cle tbrnecinrcnto, nas condições estabelecidas nâs cláusulas a scguir:

CLÁUSULÂ PRI§{EIRA. * OBJBTO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços. para eventual contratação de empresa
especializada na aquisição de material r1e expecliente e annarinho" para atender as necessiclades

ila Prefeitura Municipal cle Silo Friurcisco, Funrlo Munic,ipal «le Saúcle e Fuutlo lt4unicipril
Assistência Social.

I.2 - As empresâs que registrâram preços visando o {irrnecimento clos pro«lutos. objeto c{a

presente Ata de Registro de Preços" sào as seguintcs:

FORNECEI}ORA OI:
na

inscdta no CNPJ sob no , scdiacla

CIEP: _! na cidade de iSE, , lteste ilto
representado SSP/XX e CPF n"

r.ORNI.-CEDOIIA 02: inscrita no CNPJ sob n" . sectiaila

na /SE, neste ato
representado RG lo SSPIXX e CPF n"

Praça Santos Sobliulro. no 246 - centlo - Sã«'l

CNPJ: l3.l I Í1.-135íi()01-tt7
CEP:-19945-000

Rü lr"

_, CIEP: na cidade de

ITEN{
D[],SCRIÇ'A() TINI) QL ANT. h{AITCA PREÇO

T]NI.
PREÇO
't'o't'AL

VÂLOR TOTÂL RS XXXXXXXXXXXX

PREÇO
TOTÂI,Il'lr1M

DESCRTÇÂO TJND QtrANT. h,TÀRCA PRr:ÇO
T]NI.

I ç\
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vÂLoR TOT^L R$ XXXXXXXXXXXX

Çt-Ácsur,t sncuxu.,r, - RnvrsÃo nos pnrÇo§

2.1 * Os preÇos registrados poclerão ser rerristos cm decon'ôncia clc eventual redução dos prcços
pr:aticados rro mercado ou cân(:elados por fato que eleve ü custo dos serviços ou Lrens

registrados, cabendo ao C)rgão Gerenciador prorrover as negociações junto aos Íbmececlores,
obsen'adas as disposições contidas na :rlínea "cl" do inciso II do ccpsl do art. 65 da Lei rf
8.íi66, cle 1993.

2.2 - Na ocorrênc,ia do prreço registrado tôrnar-se superior âo preçô praticado pelo mercaclo lror
motivo superveniente, o ÓRGÃO C;ERPNCIADOR «rnr,ocará as FORNECEDORAS para
ncgociarem a redução dos preços aos valores praticaclos pelo nrercado.

2.21 * Será respeitada a ordem de classiÍicação das FORNECEDORAS que aceitarenr reduzir
seus preços aos valores de mercadcl.

2.2.2 Âs FORNECEDOILÀS que nào aceitarem reduzir seus preços aos valores lrraticados
pelo mereado serão Iiber:adzrs do comprornisso assunrido, sem aplicaçào <ie penalidade

2.2.3 * Na ocon:ência dos preç'115 registrados nesta Ata torÍrarem-se inttriores aos praticados
pelo mercaclo c as FORNECEDORAS não puclerern cnmprir o compronrisso, {r ORCÃO
GERBNCIADOII poderír:

2.2.3.1- Liberal a FORNECEDOR{, do compromisso assuurido, caso a cornunicação ocon'a
antes da emissão da Nota de H,nrpenl"ro, e senl zrplicação da penalidacle. se confirnrada a
veracidade dos motivos e comprovantes âpresentaclos: e

l":^3.1 - Convocur as dernais F'ORNIICIIDORAS, para assegurar igual oportnnidacle dc
negociaçào.

2.4 - Nâo lravendo 0xito na ncgociaçào. o ORGÃO GERENCIADOR procedcrá a revogaçào
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençào da contratação nrais
vantzrjosa.

CLÁLiSULA TERCBIR,d - CONDICOES DE PÂG:\\IENTO

3.1 ^ Os flagarnentos serào efetuaclos a cada cntrega. no valor correspondente a(s) Nota(s.1 clc:

fimpenho(s) oomprovadamente atendidas. rneciiante apresentarçào dos seguintes documerltos:

3.1.1 Notals) Fiscal(is1 atestada(s) e liquitlada(s1;

3.1.2 - Prova cle Regulariclade Fiscal e Trarbalhista; &
3.1 * Ilavendo clisponibilidadc t'inanccira e curnpridas as fbrmalidadcs, os pagailcntos scrào
efetuados até o decirno dia útil da apresentação das nrestnas na Tesourar:ia Municipill.

Ptaça Santos Sobrinlro. f' 246 - centro - Sào FranciscoiSE
CNI,.I: I 3. I I Ít..135/00ri I -87

CEP: -199,1.5-000
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3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer Llillíl clas situações abairo
especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Cclmpetente, com relaçào ao cumprimento do ob-ieto, das

notas Íiscais ernitidas pela FORNECEDORA:

:i.3.? - Na hipritese dc estarem os docunrentos cliscriminados no sulritcm 3.1.? corn a validade

expirada, o pagamento Íicará t'etido até a apreselltação de novos documentos. dcnÍro do prazo

de validade, não cabendo acl Município nenhuma responsabilidade sobre o atrâso no

pagâmentol

3.3.3 - Decorridos l5 (quinze) dias contados da data cm que os pagamentos estiverem reticlos"

sem que a FORNECEDORA apresente a documentaç.?io hábil para liberaçào clos seus créditos.
o ÓnçÃO GERENCIAIIOR poder:á rescinctir unilateralrnentc o con'rp«rmisso assumicto
atrar,és da presente Ata de Registro de Preços Íicando assegtu'ado a FORNECEDORÀ, tão
somente, o tlireit<l ao recebimento clo pâgârnento dos produtos efutivamente entregues e

atestados;

3.3.4 - O lvÍunicípio poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes i'r multas
ou indenizações devidas pela Contratada:

3.3.5 - Para efeito de pagarnento. serão computados apenas os quantitativtis ef'etivamcnte
fu:necidos.

ct.AUsut,A oriA A * RI],AJUS'T},

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustár,eis.

CLÁTJ§ULA OTJINTA * VIGENCIA

5.1 * O prazo dc valicladc da prcsente Ata dc Rcgistro tlc Prcços sclii dc l2 (doze) mescs ir
contar de sua assinatura, nos tennos do que dispõe o inciso III do § 3" clo artigo 15 da Lei n"
8.6óí93.

CLÁTJSI]LA SEXTA _ PR0CEDIMENTOS OPERACIOI\AIS

6.1 -;\ PreÍ'eitura Municipal ,le São Francisco será o Orgào responsár,el pelo controlc e

administração cla Ata de Registro de Preços, rlecorrente desta licitação.

6.2 * A emissão das Ordens de Fomecin')entos será da ínteira responsabilidade e inioiativa clos

órgãos usuários clo registro. calrendo aos nresmos todos os atos de erdrninrstração junto as

Fornccedoras e serão Íirmralizados através cla cniissão da(s) Notaís) clc Empenho(s).

6.3 - Não potleú ser emitida qualquer Ordern de Fornecimento sem a
rcspectivo crédito orçamentário.

Praça Santos Soblinho. l" 24(: - centro - São FranciscoiSE
CNPJ: 13.I I 8^.135i0001 -87

CEP:499.15-000

a eristência do
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{i.4 - Â entrega da mercacloria acontecet'á no Almoxaritado lr,'Íunicipal.

ír.5 - 0 praz(, para entrega da mercadoria é dc 05 (cinco) dias uteis, ctxrtitdos clos recebimentos
das Ordens de Fomecirnentos expedidas pela Autoridacle Conrpetentc.

6.6 * À mercadoria será recebida e conÍbrida por Servidores designados pela Âutoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposiçào de carimbo na Nota Fiscal

6.7 -* Na hipótese dos produtos eutrcgues não atendelem as especificações deste Edital e selrs

Anexos serão devolvidos nrecliante 'l'ermo de l)evolução de fv'íercacloria. Neste caso, il
Fornececlora deverá proviclenciar a substiruiçào dos produtos der.olviclos por outros escoimaders

dos tleÍbitos erpontacios no Termo rie f)evolução. no prazo máximo de 24hs (r,inte e quatro
horas), contados do recebimento da comunicação expedicla pela Autoridacle Competente. soh
pena de aplicação clas penalidades estabelecidas neste Erlital.

6.8 - Cumpridas as tor-rnalicliides a Autoridade Cornpetente atestará as Notas Fiscais através c{e

aposição de carinrbo com assinaturâ e as encaminhar'á a Pret-eitura pârít pagamenlo.

CLAUSUL.I\ SETI}IA _ PENIALIDADES

7.1 --C'om frurdarnento no artigo 7" da Lei n" 10.520,/2002 frcará impedido tle licitar e contratâr
cotn a Administração I'}ública pelo pràzo de até cinco anos, sem preiuizo das tlemais
cominações legais. a FORNECEDORA que:

7 .l.l - Negar-se a receber ou nâo retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenhcr

7 .1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços. cluando convocarlo no prazo de validade tle sua
proposta.

7 .1.3 - I)eixar de entregar a clocumentaçâo erigida no Edital.
7 .1.4 * Apresentar docurnentação falsa.
7.1 .5 - I:.nscjar o retardamento da exccução do ribieto dcstc llregão.
7 .l .6 * Falhar ou fialdar na execução do contrato.
'/ .1.7 Niio rnantiver a propostâ.
7.1.8 - Conrportar-se de moclo inidôneo.
7 .1.9 * Fizer cleclaração Íalsa.
7.1 .10 - Conreter lraude fiscal.

7.2 Alént cla sanç:[6 prevista uo itent anterior. a Administração poderír aplic,ar a
I'ORNti,CtiDORA as seguintes penalidades, pelo atraso iniustificado ou inexecuçâo total oLr

parcial clo Íbrnecimento:

7 .2.1 * Advcrtôncia

7.2.2 - \,[ulta de 0.5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, eiplicaria sobre o valor dos ilcns
taltantes, no caso de atraso na entrega.

Praça Santos Sobrinlro" n'246 - centro - Sào FranciscoiSE,
CNP.I: t 3. I I Íi.-135Í){l0l -87

CEP:4994-5-000
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7.2.3 * Multa de l0% (dez por cento)" aplicada sobre o valor da Ordem dc Fomccintcntü. rto

caso de recusíl injustiticada d a Nota ele Empenho ou da Orclem ile Folueoitnentcr.

7.2.4 * Multa de 10t7ô (dez por cento). aplicada sobre o valor da Ordent de Fornccitl'lcnlo. nL)

caso rJe inexecução total ou parc,ial do t'crrnecinrento por culpa da FORI(ECEDORA.

7.2.5 " Mulra de 0.5 (zero virgula cinco por cento). ao dia, nplicada sobre o valor da Ordem de

Fornecimcnto, poÍ dcscumprimento dc outras okrrigaçõcs prcvistas nâ presenta Ata de Registrtt
de Preços.

7.3 * A multa será aplicada ató o limite de 1091,r (dez por cento) sobre o valor clas Ordens de

Fornecirrnentos. e poderá ser descontatla dos pagarnentos. ou colrrada tliretatnente da enrpresat,

amigár,el ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas som$nte serão aplicadas através dc regular processo

administrativo. observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla tlef'esa.

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideraçào, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar tla intiniaçào do ato.

c r,Á u s u L,q, orrn-\:í4,".-- pgtAçÃ L Ç.ts1c l§l ElfúBLA

8.1 * As despesas decorrentes da contratação do obieto deste Pregão correrão à conta dos
reoursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura lvlunicipal de São Francisco, F:unrlo

Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistôncia Social para os exercicios alcançaelos
pelo prazo de validade tla Ata de Registro de Preços, â cargo do órgão contratante, tomàda âs

cautelas de realização de empenho pr:évio a cada necessidade de serviços, cujos programas de
trabalho e elcmentos de clespesas especíÍicos constarâo nas respectivas Notas rlc Empenhos, corn
dotação suÍiciente, oberlecenclo à classifrcaçào pertinente, sen{lo desnecessária sua intbrrnaçào
em {ace de se tratar dc Sisterna dc Registro de Preços

elÁr*iS u-t- r NoNA - coNTRATÂÇÃo

9.I 0 Tenno de Contratcl de Fornecimento será substituído pela Nota de Etupenho ou peia
Ordem de Fornecimento na lbrma do § 4'. inciso II elo arrigo 62 da Lei n" 8.666193, observartdrr
as disposiçõcs do Termo de Ret"erôncia.

9.2 * As Nota(s) de Ernpenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços
deverá(ão) ser emitidas dentro do seu prazo cle validade.

C1.4ç,§.lJl4 DEçI1\'|A- CANCELAMti)N"I'o Do R§ÇIS'I'RO nE PREÇOS

I l.l - A FORNECEDORÀ terá o scn rcgistro de preços cancclado na Ata, por intcrrnódio dc
processo administrativo específico. asse-qurado o contraditór:io e a armpla detêsit:

I 1.1.1 - A pedido da FORNECEDORÂ cluaudo F
Praça Santos Sobrinlro. n" 246 * centro - Sàr'r Fr:anciscoiSF.

CNP.I: t -r. I I 8""1.15;000 I -t{7

CEP: 499,1.5-000
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I I .l.l .1 - Cornprovar estar impossibilitado cle cllÍ]lprir as exigôncias da Ata, por ocorrôIlcia dc

casos Íbrtuitos ou de tbrça mÍrior;

ll.l.l.2 - O seu preço registrâdo se torxar. comprovadâmente, inexequír,el em funçào dâ

elevaçâo dos preços de mercaclo dos insumos que compôettr o ousto clo material.

I1.1.2 * Por iniciativa <io ORGÃO GERENCIADOR. Llrrando:

ll.2.l - A FORNECEDORÂ não aceitar reduzir o preÇo registrado. na hipótese clcste se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

I1.1.2.2 " A I'ORNECIIDORA perder qualquer condição de habilitação or-r clualilicação
técnica exigicla no pÍocesso licitatório;

I l.l.2.3 - Por razt.res de interesse pirblico, devidamente, motivetdo e.iustiÍicaclo;

I I .1 .2."1 - A FORNECEDORA nãr: cuniplir as obrigações clecorrentes da Ata de Registro de

PreÇos;

I l.l .l .5 - A FORNIiCEDORA não cornpareccr ou sc Íecusar a rctirar, no prazo cstahclçcido.
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sera justificativa aceitável:
I l.l,l.6 - Car:acterizada qualquer lripótese cle inexe,cução total ou parcial clas coneliçries
estabelecicias na Ata de Registro cle Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

ll.l.l.7 - Em qualquer das hipóteses acinra, concluido o processo. o lt{nnicípio tará o
cancelantento da Ata de Registro de Preços e iufonnarir as FORNECEDOR{S â rlova orderrt
cle rcgistro.

cLÁusuL4LDECrv-íÂ pRrN{ErRÂ - oBRIGÂCÕEs E RESpoNSÂBILTDADES

l2.l * Cnmpetências do ÓnCÃO GERENCIADOR:
I :.1 .l -- Cercnciar a Aur dc Registn: clc Prcços:

l2.l.l *- Providenciar a assinatura desta Ata, a pulilicaçiio na Imprensa Oflcial e c)

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Parlicipantes. quanclo hr:uver.

12.1.2 - Providenciar a inclicaçâo das I'ORNECII,DORAS para atendimento às dernantlas.
observ'ada a ordem de classiÍicação e ôs quastitativos c1e contrataçào definiclos.

12.l .3 - Conduzir eventuais renegociações dos pÍeços registrados; e

12.1.4 *-Aplicar, gar:antida a arnpla defesa e o contraditório, as penalitlades decorrentes r-Lr

r{cscumprimcnto clo pactuado na prcsentc Ata dc Rcgistro de Preços ou do dcscunprimcntu ctas

olrrigações contratuaris. em relaçào as suâs próprias contratações.

,2.2 - Cnmpctôncias do ORGÃO PART'ICIPANTIi: w
Praça Santos Sobrinlro. n" 246 - centro - Sào FranciscoiSF.

CNPJ: I 3.1 I 8.435i00(il-87
CEP: 49Ç4.5-000
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FnãeaGiRâ t te$tFç Dt â"?ete
12.2.1 * Tonrar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais altelaçi:es.
pârâ o correto cumprimento cle suas clisposiçõesl e

12.2.2 - Aplicar, garantida a anrpla deÍesa e o contraditório. as penalidades decorrentes dcr

descurnprimento ilo ttra pactuado, em relação às suns próprias contratáÇôes, inÍ'crnnattdo as

ocorrôncias ao ORGAO GERENCIADOR.

12.3 * Competêncins da FORNECEDOILA.:

12.3.1 Cunrprir toclas as regras aoerca da execuçào ou aquisição do objeto, cla lisoalização,
das clbrigações. trragarnentos e deurais disposições previstas na presente Ata de Registrrr de

Preços.

12.3.2 - Assrunir a responsabilidade por toclos os ellcargos previdenciírrios e obrigações sociitis
prcvistos na legislação social e trahalhista cm vigor, obrigando-se a saldír-los na época própria.
unla vez que os seus erflpregados não rnanterão nenhurn vínculo empt'e-eatício conr o
Município.

12.3.2.1- A inaclimplêtcia da FOIU(EC*§,DOIL4., corn referência aos cncarqos estabelecicios na

condição antcrior, não tr"ansl'erc a rcsponsabilidade pü: scu pagauenttl ao lvtunicípio, nenr
poder'á onerâr o objeto cl presente Ata, razão prela qual a FORNECEDORÂ retruncia
expressamente ar qualquer r,ínculo c{e solidariedacle. ativa ou prassivir, co,r1 o lMunicípio.

12.3.3 --ntanter. durante toda a execuçào do fornecinrento, enr corilpatibiliclade cor-r'r âs

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçào e qlaliÍicação exigidas na tase clc

habilitação.

c t, Á u s u la » í:cr pr a s r:c u xr)A._-:U:e,pI &$i.§,S,Lf:r ro r: n a r r sc a u zn cÃ«r

l3.l - Na fbnna do que dispÕe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, Íica designada o servidor
notneado ent portaria. pal'a acompanhar e t-rscalizar execuç:ào do fornecimento decorrente dar

prcsentc Ata cle Registlo dc Preços.

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atrilruiçeies. veriticar a conformirlade <la execuçiicr
do Íornecimento com as non'nas especilicadas. se os proceclimentos são adecluados para
garantir a qualidade deseja<la.

13.3 - A Representante anotârá em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for nec,essário à regrúarizaçào das faltas otrseruadas.

13.4 - As decisões e proviclências que ultrapassarern a corrpetência cla Representânte deverào
ser solicitadas a Aúoritlade Clrmpetente, err tempo hábil para .l actoçâo clas medirlas
conr,'cnicntcs.

13.5 - Não obstante a ITORNECEDORA seja a irnica e exclusiva .*Pnrá"*l pela exccução
desta Ata. o ÓnCÃO GEREhJCIADOR reservâ-se o direito de, sem que cle qualqner folma
restrinja a plenitude dessas responsabiliderdes, exeroer a nrais anrplit e ccunpleta tiscalizaçãt:

Praça Santos Sohrinlro. no 246 - centro * São Franciscoi'SF.

CNIIJ: l3.l I 8.435/000 I -87
CEP: 499,1.5-000

I
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sobre o tbmccimento. diretamente ou por preposÍos rlesignados.

CLAUSULA DÉCM,TÂ TERCEIRd - ALTETL{ÇÃO

l4.l * ll veclaclo efetuar acréscirnos nos vrüores lixados pela Ata de Registro de llreço.
inclusive o acréscimo cle que tratam §1'e a alinea "d" do inciso II, ambos clo art. 65 da Lei tt"
8.666i93. de acolclo com o Decreto n" 48 de 0l de Julho rie 2015.

cr-iÁH*:__Llr.Â pÚrcrtrA OUAR'rA - roRo

15.1 - Para quaisquer ações deconentes da utilização da presente Àta de Registro de Preço Íica
eleito o Fun da Clonrarca de Cedro de São JoãoiSIl. conr exclusão de outro qualquer pot' ntais
privilegiado que seja.

15.2 - E. por se acharem justos e compromissaclos, assinarrn a prcsente Ata de Registrtl c{c

Preços ern 02íduas) vias cle igual teor e ftrnna e para nm só efeito jurídico na grrcsença rlas

testemun h as abaixo identi ficadas.

Sào Francisco (SE). xx de xxxrxxxxxxxxcie 2A22.

PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE S,,\O FRÂNCISCO
A [,BA DOS SANTOS N,{SCII,II],I{'I'O

ORGÃO GERENCIÂDOR

FUNDO }IUNICIPÂL DE SÂUDE DE SÃO FRANCISCO
-T'HASSIA 

GAI}RTELI,A SII,YA I,I]\,TA
ónçÃo PÀRTrcrPE

FUI{DO ]IIUI\ICIPAL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
LEYLÂ BRÀZ GUIN{ARÃES

ORGÃO PAII'TICIPE

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx
r.OR N I:CEDOR R I]C I S-I' RA tX}

Testcmunhas;

Praça Santos Sobrinlro. n" 246 * centro - São FranciscoiSE
CNPJ: l 3. l I 1t.43510001 -lt7

CEP: 499.{5-000
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